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e V, e 

.~---'- -------
G lei nº 

,-

Altera di spositivos a Lei nº 
li> 

3 253 , dle 27 de ~.t0 de 1 
, ~ 114 <.Ai. A: ~ .'). - ? f...~ 

.,~------_.,~-

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 12 - Os 
29 a Lei nº 3 

artigos 15 , 16 , 17 inc isos III 
li> 253 , e 27 de ago s to e 1 957 , --, passam a vigorar com a seguinte reda çao : 

"Art . 15 - As vendas a razo de quais llu0r -
bens de natureza agrí co1e ou pastoril , qua~ 

do efetuadas diret :::mente 01' rodutores ou 

ro rietários rurais , assim como as entreg$ 
de produto s da TIesma natureza feit3s por c~ -, 
operados as suas cooperativas , serao docu~~ 
tadas pel a 
ta lei . 

romi ssória rural , nos têrmos des -

"Art . 16 - A romiss ria ~lral constitui ro -
messa de agc:mento em dinheiro ~ assegurada ~ 

,., 
l a consignaçao ou entrega do s bens ou do seu 

equivalente em espécie . 

"Art . 17 ••••• 
111 - O nome do vendedor ou do cooperado 
a quem deve ser paga e a cl áusula à ord 

IV .•..• 
v - A soma a pagar eD dinheiro , com indi--caç a0 da taxa de juros , se houver , e os 

bens objeto da compra e venda ou da en -
trega à cooperativa . 

, 

Art . 29 - A lica-s8 s cédu12s de cr2dito -

rural estabeleci as nesta lei , desde ue 

inscritas , 
. , . 

o prlnClIJlo do § 2º do art . 18 , 

da lei 492 , de li> de 1 937 , 30 d ,;: agosto e as - . 
disposiçoes de decreto- lei n 2 1 003 , de 29 
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de dezembro de 1 938 (9 , bem como t ôdas as 
garantias a letr a 

é - , r fi , em relas ao as 
como relativamente 

de câmbio , 
céduias de 

. 
dispensado , J;2 

cr édito rural , 

às . , . . romlssorlas rurals , o 
rotesto 

contr a os 

ara assegurar 

endossantes e 

o direito reressi vo 

s eus avalistas . 

rt . 2º - O Modêlo nº 1 que acomI-,anha a lei, 
~. 

nos casos de entr egas e prodútos feitas por coopera-

dos s suas cooperativas , terá os seguintes dizeres : 

Promissória Rural 

Ao s ...................... . ........... à. e 19 , 

por esta Promissór i a Rural , 

• ................ , ou sua 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

ag8remos a •••••• 

ordem, a quantia de 
acrescida de j uro a -

nual de ............................ ( ..... %) , 
valor da entrega , para venda , os seguintes ~o -
dutos de sua propri edade : ••••••.••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • •• • •••••••••••••••• • ••••••••••• 

( Data e assinatur a da Coo:perativa ) 

-Art . 3º - Revogadas ~s disposiç oes em contrá --r i o, es t a lei entrará em vieor na data de sua publicaçao. 

Sala das '" Sessoes , em de março de 1 963. 

Deputado r,Ti l ton 
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Senhor Presidente: 

Apresentamos ao douto exame e alta consideração da Câmara Fe­

deral o incluso projeto de lei, visando alterar algumas disposições da 

Lei n2 3.253, de 27 de agôsto de 1957, ~ue instituiu a Promissória Ru­

ral, para extender os beneficios da utilização dêsse titulo às organizA 
N çoes cooperativas e seus associados. 

A Lei n2 3.253, como é do conhecimento de Vossa Excelência , 
criou, no direito brasileiro, dois novos instrumentos de crédito: a cé­

dula de Crédito Rural e a Promissória Rural, para maior estimulo às a­

tividades agro-pastoris, ensejando ao ~rodutor rural um sistema de fi­

nanciamento singelo, rápidO e imediato. 

No parágrafo único do seu artigo 12 , a Lei faculta expressa­

mente a utilização da cédula de crédito rural para nos empréstimos em 

dinheiro, efetuados aos seus cooperados pelas cooperativas de produção 

ou venda de gêneros de origem agr{cola ou pecuário lt • 

Igual f aculdade, porém, não assegura o nôvo diploma às coope­

rativas e seus associados no que res peita ao uso da promissória rural. 

g esta, efetivamente, de aplicação restrita. Só pode ser emitida quando 

o produtor rural - criador ou agricultor - vende (a prazo) a sua produ­

ção ao comércio ou indústria. 

Impõe-se essa conclusão em f ace da l etra do artigo 15 da Lei 

n2 3.253, onde se assina à promissória rural o destino de documentar".ã2, 
, 

vendas a prazo de quaisquer bens de natureza agr~co1a, ou pastori1,qu~ 

do efetuadas diretamente por produtores ou proprietários". E, ainda, em 

face do artigo 17, inciso V, onde se exige, para a perfeição formal do 
, . , 

t~tulo, que dele constem, alem de outros requisitos, - tia soma a pagar 

em dinheiro, com i ndicação da taxa de juros, de houver, e dos bens ob­

jeto da compra e venda". 

Limitando a emissão da promissória rural à documentação do n~ 
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gócio jurídico da venda a prazo, excluiu o legislador dos beneficios do 

nôvo instituto uma importante área de nossa produção agro-industrial,ou 

, seja, aquela em que operam as sociedades cooperativas. 

Realmente, circunscrita à utilização das promissórias rurais 

nos contratos de venda, ficam, obviamente, fora do seu campo de aplica­

ção os casos em que o produtor - criador ou colono -, ao invés de ven­

der a sua produção a comerciante ou industrial, vai entregá-la a sua 

cooperativa, vale dizer ,_ à entidade' que no conceito da legislação coo­

perativista brasileira é, precisamente, erigida em órgão natural da prQ 

moção' da "defesa comercial" ou da "defesa integral" dos legitimos inte-

A '" resses desses produtores (tlCf. Decreto nO 22. 239, de 19-12-1932, arts. 

27 e 36). 

As entregas de produtos , efetuadas pelo agricultor ou criador 

à sua cooperativa, escapam à incidência da norma do art. 15 da Lei nO 

3.235, porque , em verdade, não se revestem elas da natureza juridica de 

venda, ja que a primeira venda dos produtos (a denominada "venda em co­

mum" - Dec. 22.239, art. 27) será a que 'fôr feita pelas próprias coope­

rativas que, para êsse fim, os recebem dos seus associados. 
-

Ninguém melhor do que Adolpho Gredilha, redator final do pro-

jeto de lei depois de transformado no Decreto nO 22.239, que hoje regu­

. la as sociedades cooperativas, poderá dizer da verdadeira índole juridi 

ca de tais entregas. 

liAs cooperativas agricolas de vendas em comum - escreve o i-

lustre jurista - distinguem-se pelo fato de organizarem cole­

tivamente a defesa comercial dos produtos particularmente co-

lhidos ou elaborados por seus associados, lavradores ou cri­

adores, por êles trazidos às cooperativas para esta, com os 

recursos próprios , promover, sem ulterior transformação , a 

venda nos mercador de consumo ou nos de exportação (Dec. nQ 

22.239, art. 27). 

"Eis aqui: o agricultor TRAZ seu produto , por êle colhido, ou 
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elaborado , ENTREG à sua cooperativa local (de 10 grau) , 

transferindo- lhe , é lógico , a posse dos mesmos produtos; e, 

para que possam ser vendidos nos mercados de consumo ou 

nos de exportação , ela (a cooperativa) os classifica, agru­

pa em comum da mesma espécie , embora de proced~ncia de di­

versos associados; os REHETE à cooperativa central (de 20 

grau) de que é associado , transferindo , ainda mais uma vez, 

a posse dêles, para que , então , a ' central proceda à primeira 

venda , a terceiros , venda coletiva, em regra sem discriminar 

a procedência, o que só se faz em casos excepcionais . 

ng bem claro que essas duas operações de entrega e remessa , 

quer a primeira do produtor à sua cooperativa, e a segunda, 

desta à central, não constituem ato de comércio , nem mesmo 

venda de caráter civil , porque não há nenhuma venda. Só a 
• 

, terceira operação , a venda da central a terceiro, constitui, 

propriamente , a primei~a venda , não interessando 'indagar se 

o ato é comercial ou civil , porque a lei não distingue entre 

vendas de caráter comercial e civil" (Cf . Doutrina e Prática 

do Cooperativismo , 1945 , pag . 286) . 

Negando , ao demais , o caráter de consignação à entrega depr.Q 

dutos , feita pelo associado à cooperativa, pois para tanto as vendas 

teriam que ser individuais , deixando de ser uma venda coletiva, ou co­

mum, como quer a lei (art . 27 do Decreto 22. 239) , esclarece , ainda , o 

mesmo escritor que 

" ••• para efeito de contabilidade, a cooperativa, local , de 

l Q grau, ao receber o produto que lhe TRAZ o agricultor , cr~ 

dita a êste um valor determinado , em regra estimativo?; por­

que , na transferência de posse , a cooperativa assume uma re~ 

ponsabilidade , da qual podem decorrer direitos e obrigações 
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para cada uma das ~artes . Mas , um tal valor , assim determi­

nado , n Nao é preço e. g para efeito de contabilidade e carac­

terizar responsabilidades . Preço só é aquêle que resulta da 

operação final , primeira e única venda feita • • • a tercei-

ros ••• 

no vínculo jurídico das relações dos associados com a coo­

per~tiva , na mov~entação ~os seus produtos , é o do mandato" 

(Cf. op. cit. pg . 287- 288) . 

Efetiv"amente , a opinião dominante em direito cooperativo 
, 
e 

que as relações jurídicas entre os sócios e a cooperativa, nascidas da 

entrega dos produtos que aquêles lhe fazem para fins de venda, se re­

gem pelas normas peculiares ao mandato (Cf . Fábio Luz Filho , Teoria e 

Prática das Sociedades Cooperativas , 1961, pag a 201); (Jean Roinem ,Di~ 

cionaire des Sciences Economica, ed. 1956, vo~. I . pg . 308). 

E como a pessoa do sócio de uma cooperativa não se confunde 

com a pessoa da sociedade (Cód. Civ. art . 20) , podendo esta ser titu­

lar de direitos e obrigações em face daquela e vice- versa , é bem de 

ver que nada impede que, pel os produtos entregues , a cooperativa emi­

ta em favor do sócio um título de crédito , cujo valor nominal corres­

ponderá à estimativa prévia do preço que ela, afinal , se obriga a a­

purar com a venda do produto . 
• 

Aliás, a prática do sistema cooperativista tem demonstrado, 

universalmente , que os adi~ntamentos em dinheiro feitos pela coopera-
• 

tiva aos associados sôbre o valor estimativo dos produtos entr egues , 

constituem uma necessidade incoercível , a que as cooperativas não po­

dem r efugir sob pena de porem em risco a sua pró pria sobrevivência. 

Como ass inala Fábio Luz Filho, - 110s associados, r ealmente, 

neces sitam dês ses adiantamentos (e isto por f atores vários e pr ementes 

no Brasil) , para poderem alimentar e vestir as suas f amílias, enquanto 

esperam que a colheita amadur eça e, provàvelmente , f arão um er ande es-
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,. 
forço, no primeiro ~!o de funcionamento de sua cooperativa, para pre~ 

cindir dêsses ~diantamentos (que representam parte do valor do produ-

to que entregara.'11 ou entregarão) 11 - (o p. cit., pg . 198). 

Especialmente , tr ê~tando-se de pequenos agricultores , dotados 

de parcos recursos e que, na realidade , vi vem de lUJ ano paré:. O"Lltro do 

exclusivo fruto de suas lavouro.s , o adiantaE1ento efetuc~do pelas coopo-

iupcrL'..tivo de iml)Ort2n.cia vitc.l. Se:t!1 ês ses adiantcJ1e_-::.tos , o ~)c cL\.lG:l.O l§ 

, . d . ... t · .... ·· ' t o .j.. vrL'..G.or, OI'::;2nlZa o e~~l assoclaçoGs coo:x;rc. l V2.S , I l C:::'.I'lc., ~)rc, -lC8L1CllGe , 

Lçedido de entreco.r os seus )I'odutos .~ ent i délc~e que a ~"rólJ]:'i & le::;is l-ª 

ção l he indica corJO a Llais adequada para pronover a "defe sa iLteGral lt 

de sua ~rodução, pois tais adiantamentos se torn~~ para êle de absolu-
, . 

ta necessidade para alimentar e vestir a si pro prlo e a seus farnilia-

res até a próxima colheita . 

Tendo eQ vista êsses aspectos , é fácil de compreender que o 

legislador, ao edit ar a Lei nº 3.253, incorreu em omi ssão, que deve ser 

suprida , quando deixou de estender a promissória ru]:'al às entregas de 

bens agr íCOlas e pastoris que os criadores e agricultores coo perat iva­

dos f azem periàdic amen~e , nas épocas de safra , às SUas cooperativas . 

Não cremos que se trate de uma omissão intencional, pois , no 

art . lº, § 12 , a Lei n2 3. 253 faculta a utilização da cédula rural ( •• 

instrumento de crédito de valor semelhante ao da ~romissória rural , en­

bora de criação mais complexa e circulabilidade menos pronta) para os 

empréstimos em dinheiro , efetuados aos seus cooperados pelas cooperati 
.... .. /,. , . 

vas de produçao ou venda de generos de orlgem agrlcola ou pe cuarla . 

Não se justificaria, aliás, discriminar entre aGricultores 

não-cooperativados que vendem a sua produção a comerciantes ou indus -
, 

triais , e agricultores cooper ativados que entregru1 os seus produtos as 

cooperativas a que estão filiados , negando a êstes os beneficios de um 

instituto creditício de que necessitam tanto quanto aquêles . 

A extensão da promis sória rural às entregas de produtos e-
, • N 

~etuadas Dor agricultores e criadores as suas res nectivas orgal1lZaçOes 
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cooperativas , impõe- se , portanto , quer· por uma razão em 

atenção ao principio constitucional de isonomia, quer por i mperiosos 

motivos de ordem econômica e social , como meio de foment ar a produção 

agro- pastoril no setor da economia cooper ativa. 

Sugerimos, por isso , sejam modificados os artigos 15 , 16 e 

17 da Lei nQ 3.253 , tornando extensiva a emissão de promissórias ru-
, , 

rais as entregas de produtos que criadores e agricultores façam as 

suas respectivas cooper ativas , nos têrmos da vigente legislação coop~ 

rativa. 

Para ês se fim, tomamos a liberdade de oferecer à experiência 

dos nobres pares o projeto , com os dispositivos que se nos afiguram sll 

ficientes para atingir o fim visado . 

Sugerimos também que , para o efe ito de pro porcionar maiores 

garantias aos endossatários das promissórias rurais e assegurar , dêste 

modo , a êsses titulos mais pronta negociabilidade , fique dis pensado o 

seu protesto para garantir o direito regres sivo contra os respectivos 

endossantes e avalistas , à semelhança do que a Lei nQ 3. 253 dispõe ,no 

seu art . 29 , em relação às cédulas de crédito rural . 

Com estas considerações , pretendemos justificar a proposiçãO, 

que es peramos merecer o acolhimento da CAS • 

Sala das Sessões , R de 1963. 

DEPUT~LI 



-
'.' 

. . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI NQ 3.253 - de 27 de , agôsto de 1957 

C1"ia cédulas de crédito rural, e dá outras pro 
vidências. -

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional deoreta e eu sanciono a 
seguinte lei. 

CAPíTULO I 
Das o6dulas d, crédito ' rural. 

Art. lQ - Os empréstimos bancários concedidos às pessoas fí­
sicas ou jup,d1cas, que se dediquem às atividades ag~íoolas ou pecuá. -
rias, poderao ser efetuados por meio da cédula de credito rural, nos 
tê~os desta lei. 

Parágrafo único. ~ facultado o uso da cédula para os em-
pr&sttmos em -dinheiro, efetuados aos seus cooperados pelas cooperati -
vas de produç_o ou venda de gêneros de origem agrícola ou peculria. 

Art. 22 - A oédula de crédito rural é uma promessa de paga­
mento em ginheiro, com ou sem garantia real, sob os seguintes tipos e 
denominaçoes: 

I - Cédula rural pignoratícia. 
11 - Oédula rural hipote~ár1a. 
lI! - Cédula rural pignorat!cia e hipotecária. 
IV .. (Vetado). 
§12 - Para a constituição da garantia real, por meio das cé­

dulas meneionadeaNnos incisos It 11 e 111 dêste artigo, é d~spensada a 
outorga ux6ria, nao se exigindo também esta' para a circulaçao da c~du­
la. 

§2S2 :: Em. caso' de cobrança ' juâ,1ciil., porém, 
dará. sem citaçao inicial da Mulher quando casado fÔr 
dula, sob pena de n~idade absoluta do processo. 

N 

SEÇAO I 
Das cédulas rurais pignora.t!cias. : 

N ,. 

a execuçao nao se 
o emitente da cé-

.1rt · ].1 ... J. cédula rural lligno~at!cia conterá os seguintes re 
quisitOB, lançados llor extenso no seu contexto: -

I - A data do p~amento. 
11 - A. denominaçao "cédula ru.ral. pi~oratíc1&". 
III - O nome do credor e a cláuSUla à ordem __ 
IV ~ A soma a pagar em dinh~iro, oom ingicaçao do fim a que 

se destina o valor receQido e a forma de utUizaçao. , 
V - Â de~criçao dos bene vinculados em penhor rural, por meio 

de stmples indioa~ao de s~a espécie, qualidade, quantidade,_maroa . ou 
período de produç.o, se for o oaso, al .. 'm do local de situaçao ou de-
p6sito. ' 

_ VI - A taxa-90 desconto ou dos juros a pagar, bem oomo a da 
oomissao de_fisealizaçao, se houver, mencionando o tempo das respecti­
va.s prestaçoes. 

VII - Â praça de pagamento. 
, -VIII - A. data e o lugar da em1ssao. 

IX - A assinatura do pr6prio punbo do emitente ou de mandatA 
rio espeoial. 
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§ la - Podem ser vinculâdos à cédula quaisquer !BS sus-
c4!tíveis de penhor m;tral, inclusive gêneros oriundos da produçao ani -
maJ... 

§ 2a - A aplioação do vaior emprestado poderá ser ajustado em 
orçamento assinado pelo emitente da eédula ' e que a esta se integrará, 
em uma só via, rubriea.da-:eelo credor., da qual deverá oonstar também por 
eseri to, qualquer aI teraçao posterior que mutuante e mutuário porventu 
ra admitirem. -

§ 32 - Se o empréstimo fôr concedido para utilização parcela 
da, o banco ou a .cooperativa mutuante abrirá com o valor emprestado u= 
ma. conta espeei~ vinculada ao t!tulo 'e que o emitente movimentará,em 
forma grlfioa .simples, por meio de obeque ou recibo de sua assinatura, 
nos têrmoe e époaas fixados no orçamento a que 8e refere o parágrafoan 
terior. -

i- ~ Sempre que fô~ estabelecida a utilização parcelada.pre 
vist.o parágrafo áilterior é · r . sáal vado ao e:t'edor o direito de reousar 
a entregà~âe-~qu~qúer prestàçao se, ao seu tempo, - bouve, o devedor fal 
tado ao cuJLprlmeX1114 do disposto no orçamen.to de aplicaç$.o ou nesta leI. 

. " .,' 

§ 52"' ~ Se e empréstimO fÔr ' de'stinjdo à âquisição de bens que 
devam integrar a "sarantia, lavrar-ae-l mençao adicional. à cédula para 
efeito da av~rbaçao do registro. 

§ 62 ,.;. Em càso -de mais de uDlêmpr'stimo, sempre .... CJ.ue forem os 
mesmos o credor; o deved~r e' os ben& apenhad08~avinculaçao dêstes nas 
eédulas iost-eriOl'es se far' por ' simples ' êrlen.ao, no- terlo destas, do 
penher ja cOllstitu!do, sem pre~u!zo de· outras garantias. 

Art. 4-~ - A e~dUla rural P1gnorat!claé t!tulo civil, l!qui-
do e certo, ' sendo e~igí1"él. · pela soma dela' constante, além dos juros , 
vencidos, .... com deduçao de quaisquer pagamentos ' parciais ou parcelas po~ 
ventur. nao utilizadas pelo devédor, voluntàriamente ou em virtude da 
retençao admitida no § 42 ,40 art. 32 , desta lei. , 

--Art. 5~ - Continuam em vigor àSdisposiçoes da lei DQ 492,de 
30 de agôsto de 1937 (7) relati va~ao penhor nral, no que nao colidi -
rem com a presente lei. 

N 

SECA0 11 

Da cédula rur~ hipotecária. 
Art.6! a ~ instituída a cédula rural hipoteclria, como for­

ma de constitu1c;aQ direta da hipéteoa '4eim6veiá rurais outorgada ... em 
garantia dos empr:'st1mos banelrios a qu.e se :t"éfere ' o art. 12 desta lel, 
ressalvada a faculdade de ,uso da .Esoritura Fúbl~ca. -

Parágrafo único. Oo,ervada a denomina~ão de eédula rural bi~ 
potéo4ria,bem 'comg a deser1çao do 1m6vel hipotecadO pelo seu nOie, se 
bQuver, eonfront.a92és, supe:tf!cie, benfeitorias, data da aquisiçao, n~ 
mero de trans or1ça:o imobiliiria, livro e fôlhas de respectivo registro 
imobiliário, ap11c~~se ao ' tItulo conslànte ' dêste artigo os requisitO., 
normas e p1'1neipios do oapitule I, .eçao I, desta Lei, exceto os que 
somente oonoer~«m ao penhor. 

Art. 7-~ -- A oédula rural. hipoteoária subordina-se aos prin­
cipios ia legislação c1 vilsôbre a hipoteca, :toessal. vado o disposto no 
§ la do art. 2,2 desta lei • 

.... 
SECA0 III 
Da cédula rur$l pignorat!cia e hipoteoária. 

Art. 8Q - Sempr,e que o empréstimO reoeber a garantia con~t)n­
ta do penhor e da bipoteca poderáser ' us~d~ a 'oédula rural pignorat!e~ 
e hipotecária, que fica tamD6m estabelecida oomo título de oonstituiç&O 
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dêsses ' doi's direitos reais, observado o disposto no Capítulo I ', Seções 
I e lI, e nos arte. 11 e 13 do Capítulo II desta lei • 

... 
SEÇAO XV 

Da nota de crédito rural. 

Art. 92 - (vetado). 
, 12 - vetada .' 22 - ' vetado • 

32 - veta.dO • 
42 - vetado • 
52 - vetado • 

. -Da inscriçao e cancelamento da , ° ádul a ,rural. 
Art~ 10 =' A ôéduiarural pignoratícia {vetadol para valercon 

tra terceiros, à~aó in.§cr1tos "naColetoriti. ou repartiqao arreeádadorã 
federal a cu~a jurisdiçao , estiver subordinado o domicílio do devedar. 

§ '12 - A inscriçi.ô a que se ref!re" êste artigo ser' fei ta 
sob númerO de ordém Roe'saiTa e tranecr:l.çáO integral 40 título pelO fun 
eion'rio competente, em livro pr'prio1-' denominado "Registro de C'dulaã 
de Crédito liurãlr observada ' a preferencia, "na forma estatuída pelo 
art. 202 do decreto ni 4.8.57, de 9 de ' nov.embro de 1939 {8}. 

§22 "' i cada distrito ,municipal deverá ' corresponder um li­
vro, pará inscriçao dos títulos emitidos pelos devedores aí domiei1i~ 
dos. 

§ 32 - .1 inscrição eer' &nGtada: nô veréo da ' c'dula (vetado ) 
e, sem quaisquer outras custas ou emolumentos, está sujeita aos se-
guintes, ônus: _ " 

N 

I ~ For ' Q$ 1.000,00, ou fraçao, em sêlo proporcional, pago 
por meio de v.rba: ' , - -

a} Q$ 2;00 nas c'dUlas (vetado) at' Clt 250.000,00; '" 
, b) Clt ' 4-;-00 nas cédula. (vetado) ' que excederem de Clt •••••••• 

250,000,00 e ~o Ultr passarém de Q$ 1.000.000,00; , 
- c) ' Q$ 5~OO nas c'dulas (vetádo) de importância superior a 

Qt 1.OOO.000~00; , , 
, -lI , - EmolU:plentos devidOs ao,- SOletor ou ao chefe da repartiç&O 

arrecadadora c mpetente ' para a inscriçao e remunerat6rioa dos seus ser 
viços: . ;' ; . , , . - ' , -

. a) Clt 20 t OO,:' pela. e'dulas (vetaQ.o) de valor até Cr$ ••••••••• 
200.000 00· ' ... ~ - , . ,. . 

: , 'b}' C4 15,00 ' por Clt 100.000,00 ou fração excedente de Cr$ •••• 
:200.000,00 atl Clt 500.000,00; , " -N 

, c} Q$ ,30 QO ' ~ r -Qt 100.00q,00 ou ffaç&O excedente de Cr$ •••• 
500.000,00 e atl , 1.000.000,00; ' ... 

d} r4 50,00 pOJ; Clt 100.000,00 ou fraçao, excedente de Cr$ ••• 
1.000.000,00 e ata Ott 1.500.000,00; " , 

. e) r4 100,00 e at' o máximo de Qt 5.000,00 por Qt 100.000,00 
ou fração exoedente de ,Clt 1.500.000,00. 

, ,§ 4Q• - O enaô_so posteribr \ inscri910 será averbada à mar-
gem desta, sob pagamento ' da taxa fixa ,de &&' 10,00. ' 

52 - Para a validade da anotaçao âludida no parágrafO ant~ 
rior, é ... precil!lo que éla contenha o nmnero d~ ordem, livro e nlhas da 
inscrisao,8ob a .e.inatura do fUncionArio ou chefe da coletoria 9U re­
partiç&o exatora. ... 6! - ~ dispensada a .verbas_o dos endossos feitos por ban-
cos em operaçoes de rede cont ou auçao • 
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Art. 11 ~ CancJla~se a inscrição da cédula de ' cr6dito rur~ 
mediante simpl.es áverbaçao, peI'o ' :tUncionÚ'iô competente. 'da qui taçao 
do oredor originário ou do ÚltimO endossàtariO, se houver, lançada no 
titulo ou ~ separado,nestá hip6tese oom a firma reconhecida~ se o do 
cumento fôr particular, ' salvo os oasoa de baixa por consignaçao devidã -mente julgada por sentença judicial. 

§ 12 - Constario da averba~ão, que pagará a taxa fixa de
N 
••• 

Q$ 10.00, o dia, mês e ano da quitaçao, nome do credor e do tabeliao 
que fizer' o reconhecimento da firma, e a dat&liesta, al6m de outros ca 
raoter!sticos. ' -

22 - O oancelàmento ser' anotado na oédula aob a assinatu­
ra do fnncion'rio · oompete~te • ... 

Art. 12 - Asoertidoes negativas ~ afirmativas de ônus fis­
cais, expedidas pelas co1etgrias Ou repart1çoes arreoadadoras aludidas 
no a,t. 10 ' des'ta lei, deveraomel'lciOnar,- obrlgatoriâménte,qualquer iJl,.! 
ér1QaO 'de ' c'clula de cr6dito rural constante do livro pr6prio e aindans:> 
canoe1ada. . 

.... Par-'grafo único - Os ' oficiais do Registro Géral de Im.6veis não 
poderao in§erever, sob pena de nulid.ade do ato, qualquer escritura de 
constituiç&o .... de ·penhor ryral a partir da entraga desta le1 em vigor,san 
a ap;esenta~ao de certidao negativa de insoriçao da cédula rural p1gn~ 
rat1eia sôbre . os meamos bens. ", 

, ' Art. 13 - A insorição da cédula rural ' bipoteoária será feita 
no Registro de Im6veis e Hipoteoas, com as redQçoes previstas no art. 
34 da lei n2 492, ' de 30 de agôsto de 1937, art. 22 do decreto-lei n2 
221; de ,27 de janeiro de 1938, e ' §§ 12 e 22 , art. 22 do decreto-lei n2 
2.612, de 20 de setembro de 1940. 

, .... Art. 14 - Os l1,vros de ' "Registro de Cédulas de Cr&dito Rural" 
estao sujeitQ8 a eorreiçao obrigat6ria, pelo menos uma vez por semes -
tre, dos juizes de direito das respectivas comaroas. 

CAPíTULO 111 
Da promiSS~~al. 

, , 

, Ãrt~ 15 w AS 'vendas • prazo de quaisquer bens de natureza a­
gr!cola. ou pastoril, quando efetuada diretamente por produtores ou 
propriet~io, rUrais, ,ara0 documentadas pela prom1ss6ria rural, nos 
têrmos des~a lei. , 

• o 

Art. 16 - .l promiss5ria rur~ constitui pr6messa de pagamento 
em dinheiro, assegurada pela oonsignaçao dos bens ou do seu equivalen .... 
te em esp&cie. . 

Parágrafo único ~ Em oasO de desaparecimento dOs bens ou do 
8eu equivalent'e o em espécie, 'goaar' a 'prom18s6r1a dos privil&gios enum,! 
rados no art. , ~.·563 do Cód;go 'Q1vil. , ,- " . 

. Art. 17.- A promiss~ria rural, ' que goza das garantias da le~ 
tra de oâmbio, oonter' os seguintes requisitos, lançados por extenso, 
no s,eu contexto, ' . . 

I - A data do paiamento. o' 

11 ,- A denolllinaçaQ "promiss6,' ±à rural". 
III - O nome do vendedor a quem deve ser pag~ e a cláusula à 

ordem. 
IV - Â praça do pagamento. .... 
V - A aoma ,a pagar em dinheiro,oom indieaçao da taxa de ju-

ros~ se ho~ver, e dos bens objeto da comBra e venda. 
,VI - A data e o lugar da emissaO. 
,VII - Â assinatura de pr6prio punbo do oomprador emitente ou 

de mandatário especial. 
ParágrafO único - A'promiss6ria rural sujeita ao sêló propo~ 

cional, pago por verba, observará o modêlo anexo a esta lei. ' 

• 
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.. 
Art~ 18 - Cabe açao exeoutiv.a para a cobrança 

rural. .". . . ..... 
. , 

§ 12 - Em quãJ.qy.êrhip6tése·,será tamb6m. citado o oomprador 
para os fins da consignaçao previst pelo , art. 16. . 

, . ,- 2Q . 'Se houver eonsignao,o ~:a véÍlda dos bens se fará nos 
têrmos previstos no art. 19 e ' seus paragrafos, assegurada ao oredor 
a , mul ta a que se refere o art. -22. 

CAPiTULO IV 

Do prooesso d~ cobrança da. cédula rural. .. . . 
Art •. 19 - Venoida e nao paga' a o6aula rural pignorat10ia,asQ 

siste ao credor o diréi to d'e ' promover o seql1estro d08 bens apenhados , 
em pOder do devedor -.,9u de quem ' eáti verem, " dândo,;:,s,e ao processo, da! por 
diante,' o rit.ó · da aç~o exeoutiva, observaridcr, por'm; desde logo o dis­
posto nos arts. ·704 e 705, do Código de Erooesso. Civil. . . .. . 

§ lQ' Q Efetuadg o seq«eàtro <e nao~'havéndo ajuste para a venQ 
da, esta se fará ' em 1.1lá~ públioo, nos' ·têrmos dos arts.704 · e 705 do 
C6digo de Prooesse) CiVil, alvo' se o ore dor preferi-1' realizáalá, em. 
ciata à. sua escolha, pelo preço do dia, quando ~e tratar de mercadoria 
ootada ,em :S8laa .. ouMeroado,. . 

.§ 2Q ... Será devolvido ao ' devedor OstidO que -resul tu da ven 
da ê, se insufioiente o próduto aesiJá ',para--a liquidação aá d!v1da,pró'ã 
seguir-se-'. por ~ ~a exeoutiva, na ,cObrança. .dO remanesoente. -

Ar~. ' 20 ~ -'.1: cobrànça da oédula rurãl hipotecária (vetado) s·e 
fará pela açao. exeêutivat nos ·têrmos "do ·Côd1gg ' de· ProceásO Ci~l. 
., .' :Art.' 21 .:;. Adot · ;'~àe;",7: tamblm, a 1I.9ao ~·· 'xeouti va, para· a 00-

brança da ' cem11 a rurâl -p1gnor~t!o1a ' e 'n1pote64r1a, preViBta no art. 8Q, 
desta "lei, seul pre'ju!zo- ae 'se 'promoverem, . ae~aéf logo, nos mesmos autos, 
o seql1eàtro .e à venda dos bens con'sti tUti vos do penhor, na forma do ar", 
19 e ·seus p~r~rafos. ,.. - '. __ o. , ' • 

Art. ;22 - O despachO -à petição' inicial da ação de ' cobrança , 
mesmo em. pro.oas'so -administrat1'tO -, assegUra ,ao eredor o direito de rece 
ber a multa de lQ% ·sôbre' 0. prinoipal . e .aoeas6rios devidos. -

, ... 
Art. 23 ·- Â ' falta ' de cumprimento dê qualquer das obrigaçoes 

dó devédor; ou pela ooorrênoia de - algum dOê oasos da anteoipação legal 
do venoiÍnento, .poderá o oredOr cOnsiderar -venoida a oidula 'de oredito 
rural e eJQ,gir Q totu da dívida, independentemen te de aviso judioial ou 
interpelaçao extra-judioial • 

• 
CAPíTULO -V , 

.J 
Das disposiçoes ·gerais. 

Art. 24 - O emitente 'da cédula 'de 'orédito rural, (vetado)fi­
ca obrigado ·. ~anter rigoroSa1ilente - em diao- p~ .. nto dos trabalhado -
res rurais "! dos ' impostos 'é quaisquer (fontrlbu~ço-eS deVidOs pelos bens 
da exploraçao finanoiada ê, ainda, a ' aplicar a "soma ' emprestada aos fim 
constan"es "do t!tulo, assistindo ao -gredor o direitO de exercer , como 
julgar oonveniente, amp11 _ fi~éalizaçao _ sôbre aS atividades objeto do fi 
nanciam.ento e . a utiliz&çf.o deste na forma ajustada. 

Art. 25 ~ Enquanto não fôr--p&gà a ' O'dula rural, pignorat!ci~ 
ou hipoteo'ria, a "venda dÓ,$ bens apenhadoS ' oú 1m6ve~. hipotecados s6 
será válida s·, o ,oredor anuir, .. . por "escrito,. prertamente. -Art • . 26 ... ·Osben. oonstitutivos da gárantia serao assegurados 
contra todos-'O~lSoos Il " g,ue possám. éátar ~uj~itos e forem objeto de se 
guro, até final- liquidaçao da dívida, ·e~edind.o-se a ap61 ice à ordem do 
credor. 

Parlgrafo únioo - Sempre 'que o 'tm6vel objeto da garantia re­
al fôr matrioulado no Registro Torrena ser-lh,,,;,, asse-gurada preferên -
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ola: éabre quaisquer outr'os, no Banoo do Brasil, para a constituição de 
mútu~ , , . . 

'-Art. 2:7 - ' O éndoàs~'tê d.áo'êdUla dê or'dito rUi'al responde a 
p!nàS p6lb saldá deveclor do t!tú.lO, ~ Efemp~e ' qúe tiver havido amortiza -= 
Ç&'0l devendooonstar do endasso, neste, caso', o valor liquido da trans 
fer~ncia. . . I -

, 
. ,Art. '28 - "Se os " b'ê~8" v1noula,dos -à·" óéâ.ula de crédito rural per 

t.nõerem. a ' t~l'"ce1rô, menóionar-se-4 eS's,a 6irõ'Ulistância, .. sinFdo êle 
o t!,tulc!> juntamente oom o em~ tente, para. ós f i. s de oonfirmaçao da re.!, 
pectiva outorga. 

• 
" Arif." '29 -.;:., !pliCa~se ' às ' oédUlas'- de etédi to rural estabeleoidiS 

lie.ta' lei. desde que 'insori. tas,. .- o , pr1n.o!piO~ 'dó- § 2! do art. ' 18 dá lei 
número, 492, ' <le ' 30 a'Ef agasto 'de' 1937 ' e àS !:i:spOSiÇOéS do deOI'éto-lei nQ 

1 • .003, de ' 29, qe ',de'tétD.bró dé ' 1938 , (9~; Dem'" COmO t&das as ,garantias da 
letra "de oâmbi , dispensado, porb., · o prot'eeto para assegurar o di-
rei to regress1v:.o ,contra . os , e}ldossantes .e . seus ,avalistas • 

.. , 'Art. 'J~ : - As "édulas' d.e crédito rural bem comO a...,promiss6ria 
rural criadasU$sta lei, de -prazo n&o "superior 'a Uin ano, ' saO' rédescon­
t'veis na Carteira , de , Red~soonto do Banco do Brasil S.A., (vetado). 

, . 
_ § lQ lvetado)~ '" " -

§2Q . - Os t -ftülos' provenieiJ.tes ·' dos f1nanciament 'ôs rurais a 
que se~ refere'. o pal'âgrâfo antérior - saó~ igualmente redesoontáveis, den­
tro dos limites ... normais d$ oada estabeleoimento. 

§ 3S1 vetad~ ) • ' - ,- "'. , , 
• 

, § . 412 " ' .;;." J: taxa ' ao redesoontó previstG neste artie;o será fi-
xada pela Superintendênoia da oeda, e .. do ., ciéáito • . (vetado). , 

§ 5Q .. Se o·:-em.préltiDio constante' da' oédUla fôr utiliz'vel em 
parcelas n fôrma prevista ' no" art. '32 , - §§, 32 'e..., 42 , o' red"ésconto far­
se--' tamb~ l>arc elad.ame,nt e , ,. ap6$ oada' ü:t11~zaçao e mediante prova de 
entrega ao eDl1tente, da respeetiva parcela" , • 

Art. 31 - A oédula de crédito ,rural est' isenta do impasto dB 
s310 (vetado). .. ' _" ' , 

ende 
quer 

artigQ oompre 
da eédula quãl. -
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, ' . , § . 3S2 . ~N ' hip6tese de., "o.oorrênoia- da prorrogàção"prevista ne,! 
te artigo, oaberá ao credor; antes dê ' se óperar' o venó iment o 1.: dar avi­
so ao ' devedQr, pagando por verba bancária; ... à .. oonta e ordem deste, o s1 
10 devid9 pelos acess6rios durante a dilaçao, logo receba a devida a­
mortiz çao. ... 

, § 4S2 ~ Sempre que se tratar da Vinaulaçaode bens em penhor 
pecuário será admitida qualquer m!nçao ~dicion!1 à cédula rural pigno­
ratícia; para-' o fim. ,de substituiçao oú-alteraçao " ,gos animais apenhados, 
inolusive quanto às crias, feita a deVida averbaçao do aditivo no re­
gistro a que ee .refere o art. 10 desta .lei. 

Ar~ .. 34 ~ As eédulás de ' orédltO ' rural. institu!das por esta 
lei obedecerao aos .modelos ~nexos, de n2 s. 1 a 5. 

Art.- 35 -(Vetado). 
, . , 

Rio de Janéiro, em 27 de agôsto de 1957; 1362 da Independên­
cia e 69S2 da República. 

de 1957.) 

JUSCELINO KuBITSCHEK 
N ereu Ramos ' ... 
Joao ' de Oliveira Castro Vian Junior 
Mário Meneghetti 
Parsifal Barroso 

... 
(Publicada no Diário Oficial, da Uniao, do dia 28 de agôsto 
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LEI N~ 3253 de agasto de 19\ 7. 

-Partes vetadas pelo Presidente da 
República e mantidas pelo Congresso 
Nacional, do Projeto que se transfor 
mou na Lei 3253, de 27 de agesto de 
1957. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional_manteve e eu pro­

mulgo, nos têrmos do art. 70, § 32 , da Constituiçao Federal, os se­
guintes dispesitivos da Lei n2 3253, de 27 de agOsto de 1957 • 

.Al:'t. 2 S2 ••••••• ., •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
IV - Nota de crédito rural 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 92 - A nota de crédito ruràl conterá, além dessa 

denominação os requisitos dos ns. I, lI!, IV e VI a IX do art. 32 s6 
podendo ser usada para empréstimos ou financiamentos até um milhão 
de cruzeiros (~$ 1.000.000,00). 

. § 12 - -·-são assegurados à nota de crédito rural os pri 
vilégios do art. 1.563 do -C6digo Civil. -

§ 22 - Aplicam-se a esta nota as regras dos §§ 22, 32 
e 42 do art. 32 e, ainda, o disposto no art. -42• 

§ 32 - Em caso de cobrança exeeutiva, inclusive Ror an 
tecipação de vencimento pela ocorrência da hip6tese de aplicaçao in= 
devida dos empréstimOS, assistirá ao credor o direito à multa previs 
ta no art. 22. -

§ 42 - O emitente da nota de crédit o rural s6 poderá 
operar nos bancos instalados na zona a que pertencer o município de 
sua principal atividade. 

§ 52 - A nota de crédito rural terá o prazo mínimo de 
seis (6) meses e máximo de cinco (5) anos • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 102 - ••• e a nota de crédit o rural, •••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 32 - ou da nota •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • i • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - ••••..•.....••... ~ ......................•.....•••• 
a) ••• ou notas •••• ; 
b) ••• ou notas •••• ; 
c) ••• ou notas •••• 
1I- ........................... ' ...................... . 
a) ••• ou notas •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 202 ••• ou da nota de crédito rural, •••••••••••• 

-• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 24 2 ••• com ou sem garantia real •••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 302 ••• até o máximo de vinte por cento (20%) aci - -ma dos limites fixados a essas operaçoes, para cada estabelecimento-

bancário. 

- Rio de Janeiro, em 5 de outubro de 1957; 1362 da Inde 
pend~ncia e 69 2 da República. 

Juscelino Kubitschek . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R 

CONISS O D CO:ISTI TUIÇ "'O JUSTIC 

C E R: 

Projeto nº 21/63 -
nº 3 253, 
que ériou 
r al e 

ltera di s ] Qsitivos da Lei 
de 21 de agosto ge.1957 , -
as cedulas de credlto ru -

UTOR : Dep . Milton Dutr a 

RELATOR :Dep . Rondon Pacheco 

O presente projeto de l ei , da aut oria do nobre Dep . 
, N , 

Mi lton DutRa, obj etiva ampliar a ar ea de operaçao da Promi ssori a Ru-
"" ral , utilizada exclusivament e nas oper aç oes de venda dir et a e a pr a-

zo , de bens de natureza agri-cola ou pas toril , por prod utores ou pro-
, "', 

prietar ios r urais . O projeto estende a tili zaçao da Promis sori a Ru-
''''' ... I r al as oper açoes de entrega da produçao agrlcola, r Ealizadas ent re -

cooperados e suas re s pectivas cooperativas . 

Quando se criou a Promis sóri a Rur al , teve-se em vi~ 

t a dotar os pr odutor es r ur ais de um título de crédito equiparávEl ~ 
N _, 

duplicat a , cujo raio operacional nao alcança as t ransaçoes origi na 
ri amente rur{c ol as . 

, 
Prom"i ssoria Rur al , desempanharia no setor das ven 

das originár i as e diretas do produtor r ural , o que a duplicat a r e~r~ 
senta par a a vida estritament e comercial , nas vendas comerci ais . Eis 

• N como se explica a omlss ao agora suprida pelo projeto . 
,... D s .vi rtude s do tltulo s ao evident es . e alto senti-

do econ~mico , veio ' ~le , como t{tulo causal , formal e cOnfess ório , de , ' . ... car ater seletlvo , preencher uma lafuna entao exi stente , s ubtraindo a 
N0ta Promissória pur a e simples , a função de l as trear operações de u , -A , 

tilidade economica e soci al , facilmente comprovaveis (nº V do art .17 
da lei 3 253 ). 

A 

Pretende-se agora tornar o uso des se instrumento e~ , 
t ens ivo as operações da entr ega ,( ~rime ir a entrega), entre cooperados 
e suas respectivas cooper ativas de lQ gr au. 

As Cooperativas se constit uem com , 
traves delas 

A 

dar assistencia aOS seus cooperados . 
a finalidade de 
o produtor rural 
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se liberte do intermediarismo, às ezes nocivo aos interêsses da pro­
duçNo agrícola. Dotá-las, pois, desta faculd de, possibilitando-lhes 

• • N N 

reallz r uma anteclp çao de pagamento da prestaçao de contas devidas, 
e raz"'o do mandato que exercem, través do uso da Promissória Rural 
instrumento de ação restritiva e acauteladora, será co plemento ne­
cessário à legislaç-o espec1!ic comsubstanciada na lei 3.253,. de 27 

~ . de agosto de 1957. ~stare os assi prestigiando as cooperatlvas de 
produção agr!cola, de acôrdo com os princIpios essenciais ao crédito -rural, de funçao predominantemente social. 

O projeto resguarda os requisitos formais do tItulo (a 
Promissória Rural). Não h' qualquer objeç" o legal a que Coope-
rativa possa e itir tItulo de crédito ~o seu associ do (produtor ru-- ... ral) resultante de operaçao correspondente ao valor da produçao rece-
bida para vend em comum a terceiros. Na espécie, o titulo recomendá: 
vel é sem dúvida Promissória Rural, criada nos artigos 15, 16, 17 e 
18 da lei nQ 3.253, de 27 de agôsto de 1 957. 

Cumpre-nos comple entar, e obediência aoS requisi­
tos formais do título, o modêlo específico sugerido no Projeto, acre~ 
centando-lhe, emenda aditiva, co o objetivo de fixar de modo expr~~ 

so, fia Praça do B.gamento!!, (nQ IV do artigo 17, da lei 3 253), o que 
se ach o itido. 

.., 
Permitimo-nos, ainda , o ensejo desta legislaçao com-

.. .. -- .",. plementar, sugerir a Douta Co lssao de Constituiçao e Justlça, uma 
segunda~enda, pertinente e oportuna, que se refere à lei ora revi~ 
ta. Trata-se de atualizar o limite do valor par os empréstimos con-

, , . #. t' traldos atraves da "Not de Credlto Rural·, cedul. rural d nossa u-

toria, cri da no artigo 9Q da Lei 3.253. O limite atual para a referi 
d Nota é de um milhão de cruzeiros, de acôrdo com o critério fixa­
do em 1 957 (art. 9Q da lei 3 253). A revisão ora proposta é imper~ 

, -ti a, face a crescente des alorizaçao da moeda, chando-se evident~ 

mente superado o critério fixado em 1 957. 

Título de nàtureza anti-inflacionária do crédito, vem a-
, '" , traves do tempo, merecendo a co preens o das autoridades monetarias e 

" .., , ereditlcias do Pals. Recentemente, contor e publicaç o no Diario Ofi-
cial de 5 de fevereiro do corrente ano (Proc. SC~273 675-62) o Sr. Mi ... 
nistro da F zenda baixou portaria autorizando modificaçoes no Begul -
ento da Carteira AgríCOla do Banco do Brasil, no ·sentido de alterar 
o~espectivoartigo 19, propondo a seguinte redação para o seu § 

5Q: 

"Art. 19 
§ 5Q ) ... '" Poder o 'ser dispensadas as garanti s est. 
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'. ' belecidas neste artigo nos empr estlmo s at e o valor 

de 7$ 1 000 000 , 00 , r eal izad os atr8.vé s da "Hot a de 
Crédito Rur al", a que se r efere a lei nº 3 253 , de 

A 

27 de ag os to de I 957, obs ervadas as normas e con-

dições que f or em bai xadas pela Carteira" . (D. O. de 

5- 2-63, pa8 s . nº I 229) . 

"" t rans cr içao da Portari a Mini s t eri a l vtil e aDEnas 
par a demonstr ar o prestigio do titulo destinado a amparar 0 pe Q,ue­
no Dr odutor rur al, atr avés do cr édito pessoal , vincul ado exclus iv~ 
mente ao fomento da produção agricola. A r evisão do limite fi xado 
em 1 957 se i mpõe por r azões 6bvi as . A emenda or a ~r opos t a objeti­

va aumentar o limite da i~ot a de Crédito Rural para il 4 000 000 , 00-
( quatro milhões de cruzeiros ). s vi r tude s de s i mplicidad e e f aci­

lidade , bem como o car át er anti - inflacionário do titulo , cu j as gª-
,., .' r antias sao as mais s egur as, recomendam s ua maior el asticidade, Ja , , 

reclamada pelo desenvolvimento da economi a agrlcola do Pals . 
A ,., 

Isto pos to, nao ocorrendo embaraço de ordem cons-
, ... ,., 

tituci onal a tr amitaç ao do Pro j eto, opi namos pela sua aprovaç ao, -

com as se gui nt es emendas: 

nl·lEHDA N ~ 1 
g 

'" , Ao modelo da Promissori a Rural, constant e do art . 

2º, a cre scente- se : 
, ,., " "apos a expr .e ssao"a sua ordem lt t na nr aça de 11 ••• • 

Nº 2 

, 
cre scente- se o seguinte artigo, que passar a a con.§. 

tituir o artigo 3Q do Pr oje te : 

" rt . 3Q - A nota de Cr édito Rural, cons t ant e do aI. 
'" , tigo da lei 3 253 de 27 de agosto de 1 957 , poder a ser us ada par a em 

préstimos ou fi nanci ament os até quatro milhoes de cr uzeir os ( •.•••. 
4 000,000 ,00); 
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NDA Nº 3 

o ar tigo 3º passa a constituir o artigo 4º do PrQ 
jeto . 

~ste o nosso parecer . 

Bras1lia , em 16 de abril de 1963 . 

RO] DON PAC 

/ 

/ 

/ 
/ 
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CONISSAO D CONSTlTUIÇAO. E JUSTICA 
PROJETO N~ @/63 

EMENDA NQ 1 

Ao modêlo da Promissória Rural, constante do 
artigo 2Q, acrescente-se: , . ... 

tlapos a expressa0 ._--=-__...-::..:.= ...... ....:a ......-,;~~~ 
It ••• • 

EMENDA NQ 2 
, 

Acrescente-se o seg~inte artigo, que passara 
a constituir o artigo 32 do Projeto: 

uArt. 32 - A Nota de Crédito Rural, constan-
. A' te do artigo da Lei 3.253, de 27 de agosto de 1957, poder a ser usada 

para empréstimos ou financiamentos até quatro milhões de cruzeiros ( 
Cr$4.00o.000,OO) I.f. 

EMENDA NQ 3 

O artigo 32 passa constituir o artigo 42 

do Projeto. 

Brasília, e 16 de abril de 1963. 

c • \ 

~ 

'~ ,pc .. ~ l 

TEMPERANI P . IRA - no exercl.cio . A 
da Presiiencia 

/ 
/ 

Ase. 
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COMIssl0 DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
N 

PARECER DA COMISSAO 

A ComissNo de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma nAu, realizada em 16.4. 63, opinou, unânime ente, pela constity 
cionalidade do projetanQ 21/63, na forma do parecer do Relator, ado-

A 

t ndo as emendas por este apresentadas. 

EstiTeram presentes os senhores deputados: Temperani P~ 
reira - no exercício da Presidência, Rondon Pacheco - Relator, Lenoir 
Vargas, Armando Rollemberg, Chagas Rodrigues, Celestino Filho, Alti­
no Mach do e José Meira. 

Brasília, em 16 de bril de 1963. 

( 

t • 
• 

TEMPERANI P " IRA - :no e-v""" 
Presidência 

ONDON PACHECO 

ASC. 

• I 
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PROJETO NQ 21/63 - Altera disposi­
tivos da Lei n Q 

A 3 253, d 21 de agosto de 1 957 , 
que criou cedulas de crédito rural . 

Autor : Sr . Milton Dutra . 

PARECER 

o Projeto nQ 21, de 1 963 , de autoria do nobre deputado 
Milton Dutra, objetiva a modificação dos artigos 15 , 16 , 17, 
incisos 11 e V, e 29 da Lei nQ 3 253, de 27-8-57, que criou 
a upromissória rural" , para estender a utilização dêsse nôvo 
titulo de crédito às cooperativas d produtores rurais e aos 
seus r espectivos associados . 

O diploma de I 957 fêz com que o titulo correspondesse 
sempre a uma Uvenda a prazo" de produtos de natureza agri ­
cola ou pastoril, feita diretamente por produtor ou proprie­
tário rural. Ora , a operação segundo a qual o produtor con­
fia à Cooperativa o seu produto, para que esta lhe arran j e 
comprador , não configura uma tlvenda" , por ' conseguinte, não 

H , 

admite a missao , por parte da Cooperativa, da "promissoria 
rural tl • Fica , dessarte , excluido do campo de incidência do 
titulo , vale dizer , de seus beneficios , largo setor de ativi­
dades lntimamente ligadas à produção agricola e pastoril , que 

,. . 
a Lei 3 253 procurou beneficiar , qual seja , aquele em que 
operam as sociedades cooperativas. 

E, quem sabe, precisamente êste setor devera ser benefi­
ciado antes que os outros, já que , como se sabe, as coopera­
tivas se constituem com a finalidade de dar assistência aos 
s eus cooperados, defendendo-o , e ao seu produto , do interme­
diário por vezes altamente no civo. E, no instante em que o 
produtor entrega ou confia ~ seu produto à C09perativa (o 
que não constitui venda ) é que êle mais necessita da assistên-

, - , cia financeira da instituiçao, que devera estar apta a lhe 
adiantar o numerário correspondente (não ao preço da venda , 

, , ',.) que so sera f eita no futuro, mas a estimativa desse preço , 
ou, na impossibilidade de tal adiantamento , de oferecer ao 
produtor um t itulo descontável em banco , precisamente 

, . I sorla rura • 

/ 
, 
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S vantagens da "promissoria rural" sao manifestas. 
Trata-se de título causal e, por conseguinte, superior à promis­
sóriacomum, já que ela objetiva lastr ar operações de sentido 
econômico e social de fácil comprovação. O projeto mantém a 
"forma" do título e o seu caráter confess6rio, pretendendo ape ­
nas ampliar o seu raio de i ncidência. Não há nenhum inconveni­
ente na ampliação pretendida, mas, ao contrário, inegáveis van­
tagens, como já foi dito. 

° autor do projeto sugere, ainda, que, para maior garan­
tia dos tomadores de título, seja dispensado o protesto, no ca­
so de falta de pagamento, para assegurar o direit~ r egressivo 
contra os endossantes e aval~tas , ~ semelhança do que já ocor-

" A re com as !tc dulas de credi to rural tl • Ao ver deste relator, a 
medida merece igual acolhimento ao que foi dispensado ~ proposi-

... 
çao principal. 

Ainda, ao receb er parecer favorável na Comissão de Cons­
tituição e Justiça, o proj eto ens e jou a apresentação de duas 
emendas , ambas de autoria do relator, deputado Rondon Pacheco: 
a la. destinada a incluir nos dizeres do titulo a indicação do 
lugar do pagam nto; a 2a. para, com referência ~ Nota de Crédi­
to Rural , também instituída pela Lei 3 253, ampliar o teto ali 
previsto, de ~l 000 000,00 para ~ 000 000 , 00 , o que constitui 
simples atualização de valor, em face da desvalorização crescen-

,. 
te da móeda nacional. Ambas as emendas , ao ver deste rel ator, -sao convenientes. 

com 
° parecer é, assim , 

as emendas oferecidas 
e Justiça. 

pela 
pela 

Brasllia , 19 de 

aprovação do Projeto nQ 21/63, 
.., ... 

douta Comissao de Constituiçao 

r~L.,~ 
:;,,;....;:..-.,..;...~---.....,j 

ANDRADE, Rel ator 
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PARECER DA 
.... 

COMISSAO DE ECONOMIA 

A Comissão de Economia, em sua 26~ reunião ordiná­

ria, realizada em 7 de agôsto de 1963, 

- pela sua Turma "A't, 

- presentes os srs. Temperani Pereira - Presidente, 

Henrique Lima, 
, , 

Rubens Paiva, Teofilo Andrade, Stelio Maroja, Sylvio 

Braga, Roberto Saturnino, Elias Carmo, Luciano Machado, Lino Morganti, 
... 

Simao da Cunha, Zacharias Seleme, Neiva Moreira e Pacheco Chaves, 
, 

- apreciando o parecer favoravel do Relator Deputa-
, 

do Teofilo Andrade, 
, 

- resolveu, por unanimidade, opinar favoravelmente 

ao Projeto nQ 21/63, do sr. Milton Dutra, que "Altera dispositivos da 
. A ." 

Lei nQ 3.253, de 27 de agosto de 1957, que cr10U cedulas de credito 
, ...... 

rural" e as emendas ãpresent~das pela Comlssao de Constltulçao e Jus-

tiça. 

--/' ,. 6 
Comissão de Economia, em de àaosto de 19 3. 

Te perani P eira 

,-..-:C..~:r:...:./;;/...!..~.=::~~'- ...:~;'::"-~~:L.' -=..:;~=::..4::::...;.:~ R ela tor 
, 

Teofil0 Andrade 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsl0 DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 21/63 

Altera disp~sitivos da Lei nQ 

d~ 21 de agos~o de 1 951, que 
cedulas de credito rural. 

RELATÓRIO 

3 253, 
• 

cr~ou 

o nobre Deputado Milton Dutra apresentou a esta C~ 
sa o Projeto n Q 21/63, através do qual busca ampliar a área de o­
peração da Promissória Rural, que com exclusividade é utilizada em 
operações de venda direta e a prazo, de bens de natureza agrícola 
ou pastoril , por produtores ou proprietários ~urais. 

í Vejo nesses titulos utilidades incontestáveis, por 
A 

seu sentido economico por suas virtudes evidentes. 
Deseja-se agora torhar o uso dêsse instrumento ex­

tensivo a operações de entrega (a primeira) entre cooperados e 
respectivas cooperativas de 1 2 grau. 

Em verdade, trata-se de titulo de natureza anti-in 
, N." flacionaria, que tem merecido a compreensao das autor~dades monet~ 

rias e creditícias do País . 
Recentemente foi baixada portaria do Sr. Ministro 

N 

da Fazenda autorizando modificaçoes no Regulamento da Carteir a de 
Crédito Agrícola do Banco do Brasil, no sentido de alterar o arti--go 19 propondo a seguinte redaçao para o seu § 52: 

"Art. 19 .. 
§ 5g - Poderao ser dispensadas as garantias estab~ 

. " 1ecidas neste artigo nos emprestimos ate o valor 
de Cr$l 000 000,00, realizados atrav~s da "Nota de 
Crédito Rural" , a que se refere a lei nQ 3 254, de 

A 

21 de agosto de 1 951, observadas as normas e con-
dições que forem baixadas pela Carteira" (D.O. de 
5/2/63, pags. nQ 1 229) . 
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o objetivo como se vê foi para aumentar o ii~ ~(e Jd; 
, 

Nota de Credito Rural para 
... 

Cr$4. 000 . 000 , oo (quatro milhoes de cruzei 
ros ). 

, . , 
Pelas caracterist1cas do titulo , se recomenda uma 

maior elasticidade , aliás , já reclamada . 

PARECER 

A N 

Sou inteiramente de acordo com a proposiçao em exame 
aceitando ainda as emendas que lhe foram introduzidas na douta Comi~ 

N H 

sao de Constituiçao e Justiça • 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 24/ 1'0/63 

jvt 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

Pro j eto n~ 21/63 ) 

VOTO 

, 
A promissoria rural, instituida pelo artigo 15 da Lei 

3.253, de 27/8/57, corresponde ,'1 garantias intrinsecas 
, 

e extrin -
secas. 

, 
N 

As intrinsecas decorrem da disposiçao constante do artl 

go 17 da citada lei n. 3.253, ao estabelecer, embora sem a nece! 
, . ~, 

, 
sarla precisa0 tecnica, que a promissori a rural goza das garanti-

• as da letra de câmbiO • 
, 

N 

Dessa especie de garantia, umas lhe sao originariamente 
.. 

o. 

inerentes a natureza , e gerais , como a literalidade do iitulo , a 
~ N A 

N 

autonomia das obrigaçoes que ele representa, a circu1açao, a exe-
... , 

cUSao rapida, a responsabilidáde dos avalistas endossantes ,os re-
, 

cursos asseguratorios do direito entre os' quais o processo de a~ 
N 

" N 

laçoes e o protesto , e Q limite da defesa opmnivel a execuçao , o~ 
,o. o. , 

tros, t ambem originariamente inerentes a natureza dó titulo, po -
, 

rem especiais como 'o aval e o endosso. 
o. o. o., 

Quanto a garantia originariamente inerente a promiss~ 
, 

... , 

ria rural, por efeito da lei, a autónomia das obrigaçoes que nela 

• 
~ ~ . 

A 

se contem, nao noS parece perfeita e completa, pois , realmente,e! ' 

se instrumento de promessa de pagamento J9 f) -:k IIIs ~Aa dhplica-
, , 

ta, e fausal (venda e compra, a prazo, de bens de natureza agricQ 

la e pastoril.) , ... 

Do ponto de vista acaute1atorio , a PR nao prescinde de 

protesto para assegurar o direito repressivo, como acontece com 
, , 

as cedulas de credito rural, na forma do artigo 23 da lei. 
, .. 

Alem das mencionadas garantias originariamente ineren-
o. , , 

tes a natureza do titulo, goza a promissoria rural de outra seg~ 
, 

, , 
rança, que se lhe torna secundaria e eventualmente propria e es -

, , 
pecia1 a dos privi1egios enumerados no art . 1563 do Codigo Civil . 

A , 

A lei fortaleceu, ainda , o novo titulo de uma garantia 
, 

N 

extrinséc ao assegurar o seu pagamento pela consignaçao dos 
, 

bens que lhe deram Causa, ou do seu equivalente em especie (art. 

-- 16) • 
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A ,~ ... , 

Isso importa em dizer que ao credor por esse tltulo -
produtor ou propriet ' r10 rural que ao devedor vendeu a prazo, 
bens de natureza agr1cola ou pastoril e, em razão disso, detém 

,.., 
aquela promessa de pagamento - assiste o direito de hao resgat~ 

N , 

da a PR no tempo e lugar devidos , requerer a consignaçao (depo-, , 
sito judicial) da propria coisa ou do seu equivalente em espe -
. '" cle, para efeito de venda e r esgate da obrigaçao . 

~inda mais , a nosso entender, a disposição do artigo , , 
16 da Lei n. 3.253, torna relativa e temporariamente inaliena-

A • N 

veis os bens obj eto da compra e venda; deles nao pode dispor li 
... 

vremente o devedor da PR , enquanto nao liquidada, uma vez que , 
N , 

se naO foi paga no vencimento, sera o devedor c~amado e compe-
lido a depositar Judicialmente aqueles bens ou o seu equivalen-

, . 
te na mesma especle • 

, N 

Ha uma outra particularidade, em razao de sua indisP2 , 
nibilidade temporaria, os bens legalmente vinculados ao pagamen ... ..., 
to da PR, pela obrigaçao de sua consignaçao oportuna, enquanto 
se não realizar tal pagamento não podem ser objeto de penhor(C2 
digo Civil, art . 756), e, se apenhados forem para garantia de 

" ';;' " divida contraida pelo emitente da Fi a falta de resgate desta 
... , -

opportW1e tempore nao esta o respectivo credor obstado de re-
querer a 
ça real 

... 
co nsi gnaçao a que tem direito em detrimento da seguran , 
mal oferecida aO credor pignoraticio . ... ,.., 
A mesma situaçao e os me smos efeitos serao ver ifica-

dos se se cogitar da venda a terceiros , dos bens que asseguram o 
pagamento da PR • 

... 
Em que pese as objeçoes 

... 
acima expostas, nao se pode 

negar que a Lei 3. 253 , de 27/8/57 , veio facultar aO sistema ban -, , 
c~r.io brasileiro, novos titulos para 

, 
de empresti -

N 

a realizaçao 
" , , , 

/' 

~ \ 
('" I 
rI 

mos concedidos aS pessoas fisicas ou juridicas que se dediquem as , , 
atividades agrícolas e pecuarias • 

... 
As alteraçoes que o nobre deputado Milton Dutra deseja 

introduzir na l ei n . 3. 253, de 27/8/57, s~o, indiscutivelmente , 
" , louvaveis, desejando dota-la da faculdade de 'atender tanto as 

Cooperativas quanto os cooperados , possibilitando- lhes reali --... , 
zar uma antecipaçao de Pagamento atraves da PR. 

, -Considerando , ainda que a nota de credito rural nao , , 
tem garantia real , sendo- lhes, porem, assegurados os privilegi -
os do artigo 1563 do C. C. e que a Lei 3. a53, embora encerre di~ 

' . 

.( -
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N , ... 

posiçoes gerais permanentes e obrigatorias, nao 
... , 

que tange a adoça0 das cedulas por ela criadas, 

/\ , , ' 

' ) , 
e compulsm-a: , 
~ de se temer , . ' que os estabelec~mentos bancarios venham a considera-los docu-, ... 

mentes formais, confessarios e causais, que nao admitem a inclu -...., N , 
sao de clausulas ou condiçoes especiais, o que vira limitar so -
bremode as possibilidades de sua utilização. 

... 
Considerando, ainda que essas possibilidades seraO re~ 

tringidas ainda mais, por outras razões, dentre as quais podere­
mos mencionar: 

N , 

a) A inscriçao da cedula rural 
, 
e feita na Coletoria ou 

H ... 
repartiçao arrecadadora federal, a cuja jurisdiçao estiver subo! , , 

no Registro Imobilia -di nado. o domicilio do devedor em vez de ser 
... , 

rio da Comarca de situaçao dos bens. , 
Isso, nos casos de pluralidade de domicilio do devedor, 

,.", , #fIt# 

implica a inscriçao da cedula rural nas varias repartiçoes a que 
tais domicilios se subordinam, com o pagamento em cada uma delas 

... 
tanto do emolumento como dos selos pela inscriçae. 

, " 
b) A necessidade de se fazerem na propria cedula os a-, , . ... 

ditivos ou mençoes adicionais. Exigir-se-ia, assim em grande ng ... , 
mero de vezes, para a respectiva averbaçao, a margem da inscri -

N , 

çao, pois pertencendo tal efeito aO Banco, répresentativo da di 
, N H , 

vida ja entao existente, naO poderia ser entregue ao mutuario P! 
... 

ra prover a averbaçao. 
N , 

c) A prorrogaçao da cedula deve ser feita antes do ve~ , 
cimento, nos CaSOS previstos no paragrafo 2º do artigo 33 da Lei , 
3.253, conforme determina o paragrafo 3º do ' mesmo artigo • 

A ' , 

Deste modo, se adotada a cedula. em t ai s CaSOs, a amor-
... , 

tizaçao depOis do vencimento acarretaria a exigibilidade da div! , , 
da com notorias inconvenientes para os mutuarios que, embora por 

a tempo 
... 

motivos plenamente justifiCados, nao pudessem efetuar 
... 

a referida amortizaçao. 
d) As exigências estabelecidas para o redesconto das , 

cedulas. 
, A A 

E, ainda, porque se ela esta isenta do imposto do selo 
sua inscrição paga pelo proporcional em base mais elevada do que 
a dos contratos, e os emolumentos devidos ao Coletor ou chefe 
da repartição arrecadadora federal podem ser, em muitos casos e 
localidades, maiores do que os cobrados pelos Oficiais de Regis-

(('I , 
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') t' , 
t r o de Imoveis . ~ - .... _ r , \ .... , 

Indiscutivelmente, a ~romissoria rural , criada pelo ar-
tigo 15 da Lei nQ 3. 253 , de 27 de agôsto de 1957 , representa ex-

-, , 
celente instrumento de apropriada difusao do credito agro- pecua-
rio , vindo a facultar ao sistema banc~rio brasileiro , um nôvo tí-

-, " tulo para a realizaçao de emprestimos concedidos as pessoas fis! 
cas ou jurídicas , que se dediquem ~s atividades agr1colas ou pe­
c~rias . 

N A N N' . 
Nao fora as limitaçoes que lhe impoe o proprio ~nstr~ , 

~ento legal que a criou , acredito, teria a mais benefica utilid~ 
.",..~ .; 

"de , mormente em face da amplitude que gem a ser dada pelas alt~ - , ... raçoes na lei 3. 253 , atraves as modificaçoes introduzidas pelo 
projeto do nobre Milton Dutra . , 

O aspecto financeiro do projeto, no meu entender , esta 
A 

vinculado ao aspecto legal do novo instrumento, prenhe de falhas, 
~ •• ~e>~''''(;o int'erpretações legais que embaraçam e dificultam 

N 

a sua plena execuçao• -Impoe- se que se reexamine a parte legal da lei 3. 253, , , 
de 27/8/57 , a fim de se poder d,ar a promis/soria rural e aOs tit,!! 
los criados pela lei acima , a eficácia desejad~/_ c.." í ~ ~ o/e._ 

r--:JY·- ~~ JOt,;-f~~ r~ -
~~ olc/f' ~io;<DC- /1'(, .,-f7-J-\..-

Sa a das Sessões da . ... 
Com ssao de Fi anças , em 27 de no ' em-
bro de -96%. 

, 

D PUTADO WILSON CEEDID-

-,. 
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consSÃO D 
PROJETO n Q 21/63 
Altera dispositivos da Lei n Q 3.253,de 
27 de agôstode 1957, que criou cédu -
las de crédito raDal. 

Se or Presidente. 

Relatei, há tempos, favoràvelmente ? ~ste projeto,te~ 

do porém o Deputado Wilson Chedid solicitado vista do mesmo " -restituindo-o, depois, com sugestao para que seja reexaminada 
a parte legal da Lei n 2 3.253, de 27/8/57. - -Por várias circunstâncias., nao foi possível, até agi -ra, uma reuniao com a presença do Deputado Wilson Chedid. 

Mas, como depois da apresentação dêste projeto,tra-- . -mitaram pela Casa várias proposiçoes relativas a questoes credi -
ticias,conviria colher-se a opinião do Poder Executivo sôbre o 
assunto. ( Ú'l " ~t~~",w ~ f~-eud~). 

E o que requeiro, pois, Senhor Presidente • 

-Sala das Sessoes, em 26 de maio de 1965 • 

DeputAdo . '-I'--'L.J.I :BARCELLOS 

Mod. Gf. 07 
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-COMISSAO DE FINANÇAS 

, 
R E L A T O R I O 

PROJETO NQ 21/63 - Alter~ dispositivos da 
LeinQ ~253, de 27 ~e agosto de 1957, que 
criou cedulas de credito rural . 

PARECER COHFLEMENTAR 

.., 
Tivemos ocasiao de dar parecer anteriormente ao presente prQ 

jeto de nQ 21/63 que objetiva alterar dispositivos da Lei nQ 3253 , de 
A " 27 de agosto de 1957, que criou cedulas de credito rural • ... 
, Quando da discussao foi pedido vista pelo nobre Deputado Wil -

son Chedid que emitiu inc~m voto, enriquecendo êste processo com a ad - " , _ A' 
miravel demonstraçao de seu profundo conhecimento sobre a materia . 

... ... 
TOdavia, por so l icitaçao nossa decidiu a Comissao de Finan-

ças ouvir o pronunciamento do Ministério da Fazenda sôbre a proposição, 
requerimento que foi feito em 27 de maio p. passado • . , ... 

Ate a presente data, entretanto , nao tivemos a 
A 

merce de rece -... , , 
ber daquele Ministerio qualquer pronunciamento as nossas indagaçoes. 

PARECER 

Assim, tendo em vista que foi aprovado e se encontra na Pre­
sidência da República para os devidos fins o Projeto de Lei nQ 3125/65 , , 
que " "institucionaliza o credito rural 't ; que em sua contextura e dado . ' 

integral atendimento ao que se objetivava com o Projeto 21/63 i f ica , 
dêsse modo , a matéria superada. Aliás, registre-se que o principal ob­
jetivo da proposição em tela seria aumentar o valor da cédula de Cr$ •• 
1.000.000 para Cr$4.000.000, integralmente atendido no Projeto 3125/65 
que torna móvel essas modificações de valores, pois variam em razão do 

, I • A 

aumento dos salarios m1nimos , e no caso f 01 fixado em 50 vezes . 
A , 

Em conseq~encia, em que pese o admiravel trab~lho elaborado 
pelo ex-Deputado Milton Dutra, reconsideramos nosso parecer sugerindo 

A 

seja este Projeto mandado arquivar. 
Êste o nosso parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em ~ de ~de 
65 

flt4u 
RI BARCEL S - Presidente 

Jgf. 

Mod. Gt. 07 
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PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

.... .... , 
A Comissao de Finanças em sua 46a Reuniao Ordinaria, 

realizada em 28 de outubro de 1965, sob a presidência do Senhor A-
A A , 

thie Coury e presentes os Senhores Ary Alcantara , Plinjo Costa, He-
N 

gel Morhy, Waldemar Guimaraes , Wilson Calmon, Vasco Filho, Raul de 
, 

Goes, Costa Lima, Oscar Cardoso, Moura Santos , Fernando Gama , Wil-

son Chedid, Gayoso e A1mendra , Rubem Alves , peracchi Barcellos ,Edi-

" . son Garcia, Aecio Cunha, Clovis Pestana e Argilano Dario , cplna , por 
A 

unanimidade , .de acordo com o parecer do relator, Deputado Peracchi 

Barcellos , pelo arquivamento do Projeto n Q 21/63 que It'altera dispo-
A • ' sitivos da Lei nQ 3253, de 27 de agosto de 1957, que crlOU cedulas 

, 
de credito rural" . 

Jgf . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 28 de 

outubro de 1965 

exerclclO 
A 

da esidencia 

PERACCHI - Relator 

Mod. Gt. 07 



, 

• 

--

"'\.. / 
. _/~ ....... 

• 

f -:... ., 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E - -
POLITICA RURAL 

Brasília, 28 de novembro de 1 963 . 

~~-h , 
r:l:f , 11 - 6 .5 . 

Of. n2 25/63 
__ '-"......--c-- ~..J : - CJ ---" ..... 

Senhor Presidente : 

• 

Nos têrmos r~~imentais, solicito a Vossa Ex~elência 
seja encarnjnbado a êste 6rgã~ técnico, por tratar de matéria per­
tinent-e à.s BUas atrib~ições es,peC"í~ic.as, o Projeto n2 21/63, do 
Senhor Milton Dutra, que" "altera "dis'posit±vos da Lei n2 3 253 , de 
27 de agôsto de 1 957, quê criou cédulas de crédi to rural '1 • 

Valho-me do ensêjo , para reiterar a Vossa Excelên --cia meus protestos de estima e consideraçao • 

co Chaves - Pres· 

. " 

.. " 

! Sua Exeelência o Senhor Deputado Ranier~ Mazzilli , 
" ' 

DD . Presidente da Câmara dos DeputadOS . 

~ ~ '6-~2.-' 

? ó"'"~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssÃO . DE AGRICULTURA E' - -
POLITlCA RURAl. 

Projeto a2 21/63 

"lltera dispositiTOS da Lei n2 3 253, de 
27 de agSsto de 1957, que criou cédulas 
de cr'dito rural." 

Autor: Deputado Milton Dutra. 

Relator: Deputado Jos~ Mandelli. 

RELATORIO 

O nobre Deputado Milton Dutra, sensível aos senti­
mentos da classe rural do país, houve por bem apresentar o 
projeto de Le1 nQ 21/63, alterando os artigos 15, 16, incisos 
lI! e V do artigo 17, artigo 29 e acrescentando, ainda, 1 ci­
tada Le1, um artigo, no caso o artigo 22 do Projeto, estabel~ 
oenda o Modalo da Promiss6ria Rural, a ser usada pelos coope­
rativados nos casos de entrega de produtos ls Cooperativas. 

N 

O Proüeto ora em tela teve sua tramitaçao legal na 
Câmara dos Deputados. 

_ N 

Â Comissao de Justiça optnou .pela aprovaçao, acres-
• • centando mais tres emendas, referentes: a primeira, acresoen-

tando ao Modêlo da Promiss6ria Rural, constante do .artigQ 2Q -do Projeto, ap6s a expressa0 "1 sua ordem", na praça de ••• ; 
a segunda, acrescentando ao Projeto mais Um artigo, que pass!. 
ria a constituir o artigo 32 do Projeto, assim redigido: Art. 
3Q - A ·Nota de Crádito Rural, constante do artigo da Lei n R 

3.253 de 27 de agSsto de 1957, pod.er6i ser usada para empr~stl -mos e financiamentos atl Q$ 4.000.000 (quatro milhoes de oru-
zeiros); e finalmente a emenda núnero t.fas, determinaria que 
o artigo 3Q passaria a oonstituir o art. 4R do Projeto. 

-A Comissao de Economia opinou, por unanimidade, pe--la aprovaçao do projeto. 

-A Comissao ~e Pinanças, por seu turno, o aprovou , 
ainda por unanimidade. 

, 

Mod. <lI. 07 
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Ainda na Comieeao de Jin&Dçae, o nobre Deputado Wi~ 
eon Chedid preconizou o reexame da Le1 3.253, de 27.8.57 • 

.., 
Jinalmente, -a Comissao de JinaDçae, em parecer do 

nobre Presidente Perachi de Barcellos, opinou, por unanimida­
de, pelo arqu1vam~nto do Projeto de Lei ora relatado, tendo 

.., 
em vista a aprovaçao pelo Congresso Nacional da Lei n Q •••••• 

3.125/65, que institucionaliza o cr'dito rural e que, em sua 
contextura, d' integral atendimento ao que tinha ~ mira o n~ 
bre autor do Projeto de Lei 21/63. 

PARECER 

Jace à aprovação do Projeto de Lei número 3.125/65, 
de iniciativa do Exmo. Sr. Presidente da Repúb+ica, pelo Con-

.., 
gresso Nacional, anexando o avulso de sua redaçao final, para -conhecimento doe membros da Comissao de Agricultura e Políti-
ca Rural, sugiro, aos nobres pares o arquivamento do citado 
Projeto de Le1. 

!ste o meu parecer. 

.., -Sala de Reunioes da Comissao de Agricultura e Polí-
tiea Rural, em 17 de novembro de 1965. 

Deputado Josf'~, ~de 
RelJit or. 

/ 

Mod. Gt. 07 
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COMISSAO DE AGRICULTURA E - -

POUTICA RURAL 

P A R E C E R -- - ----

A Comissão de Agricultura e PolÍtica Rural, em 
reunião ordinária, realizada em 23 de novembro de 1 965, presen -
tes os Senhores, Pacheco e Chaves - Presidente, Luciano Machado, 
Renato Celidônio , Mandeli Filho, Newton Carneiro, Marcial Ter­
ra, A thiê Coury, Manoel de Almeida, Afrânio de Oliveira, Augus-

.... , 
to Novaes, Joao Mendes 01)mpio, Josaphat de Azevedo, Ivan Luz, 
Celestino Filho, Roberto Saturnino e Corrêa da Costa, opin~por 
unanimi dade, nos têrmos do parecer do Relator, Deputado Mandeli 
Filho , pelo arquivamento do Projeto n 2 21/63, do Senhor Mi lton 
Dutra, que "altera di spositivos da Lei n 2 3.253, de 27 de agôs­
to de 1 957, que criou cédulas de crédito rural." 

- .-Sala das Reunioes da Comissao de Agricultura e 
PolÍtica Rural, em 23 de novembro de 1 965. 

-PACHECO E CHAVES -

A'J.I'U.' DELI FI LHO 

Gf - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADÓS 

REDAÇÃO FINAL 

Proj€·to n.9 3.123-E-1965 . 
Reda.ção Final do Projeto n9 3 .125-D-

1965, que Instituclonaliza o crédito 
rural. 

(Emendado no Senado) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Disposições Prelzminares 

Art. 1 Q O crédito rural. sistemati­
zado nos tprmos desta Lei. será dis­
tribuído e apli cado de acõrdo com 
a pOlitica de desfnvolvimento da oro­
duçao rural 110 Pais e tendo pm vista 
o oem -eJitar do povo. 

ArL 29 Considera -se ' crédito fnriu 
o suprlment.n de recursos financeiros 
PU! entldade~ puolicas e f'st.!lheleci­
mentos de crértito oarticularf'~ a oro­
'dutorf's rural~ uu ~ suas cooperativas 
para aplicação' 'éXclw:iva em ativida­
def que se enc;uad rf'm nos obietivos 
indIcados na legiSlação em . vigor . 

Art. 39 São objetivos especlficos do 
crédito rural' 

) - estimular o Incremento crde­
nado dos investimentos rurais, inclu­
sive pa"a arm anezamentu , ben <ficia­
mento e industria lizllçã." 10s produtos 
agropecuários, qúando efetuado . or 
coope rativas ou pelo produtor na sua 
p ropriedade rural. 

[] - favorecer o custeio oport11no 
e adequadu da orodução e a comer­
cialIzação de produtos agropecuários ; 

III - possibilitar o fortalecimen­
to econõmico dos pronutores rurais, 
notadamente pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de 
mét.odos racionais de produção. vi­
sando ao aumento da produtividade 
f' à melhoria do padrão de vida das 
populações ' rurais, e à adequada de­
fesa do solo ; 

Art. 49 O Conselho Monetário Na­
CIOnal. de acôrao com as atribuições 
estabelecidas nd Lei n Q 4 595, de 31 
dI' df'zembro de 1964, disciplinará o 
crédito rural dr Pais e estabelecerá. 
com exclusividade. normas operativl\S 
traduzidas nos. seguint.es tópicos: 

1 - avaliaçao, origem e dotação 
do~ recursos 1\ serem aplicados no 
crédito rural; 

n - di retrizes e instruções rela­
cionadas com a aplicacão e contrôle 
de crédito rural; 

[Il - critérios seletivos e de prio­
ridade para a distribuição do crédito 
rural; 

rv - fixaçã.o e ampliação dos pro­
grama~ de crPdito rural. R.brangen(jo 
t.i\aas as formas de suplement.acão ,10 
rec'ursos, inclusive refinanciamento. 

Art . 59 O cumprlment.o das deli­
berações do Conselho Monetário Na­
cie.nal. aplicáveis ao crédit.o rural, 
se"? dirigido , coordenado e fiscaliza­
dr pelo Banco Central da Repúbll­
el'!. do Brasil. 

Art. 6q Compete ao Banco Central 
da República do Brasil, como órgão 
dE contr;;le cio sistema nacional no 
crédito rllral ; 

I - sist·ematizar a ação dos órgãos 
fir,an ciadores e promover a sua coor­
d o"lJação com os que prestam assls­
tpncia tf'cnica e econômica Ml pro­
dutor rural; 
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elaborar planos globais " de 
o do crédito rural e conhe-

IV - incentivar a expal!são da rêde 
dlk'tribuldora do crédito rural, espe­
cialmente através de cooperativas; 

• • 
V - estimular a ampliação dos pro-

gramas de crprjito rural, mediantE. fi­
nanciamento aos órgãos participantes 
da rêde distribuidora do crédito rural, 
espeéialmente aos bancos com sede 
nas áreas de produção e que destinem 
ao crédito rural mais de 50 % (cin­
qüenta por cento) de suas aplicações. 

a) Bancos de que os Estados par-
!'iClpem com a maioria de ações; 

IJ) CaIxas Económicas; 

c) Bancos privados; 

ct) Sociedadps de crédito, financia­
mento e investimentos; 

P.) Cooperativas autorizadas a ope­
rar em credito rural. 

§ 29 - Pocrerao articular-se no sis­
tema, mediantt:. convêmos, órgãos ofi­
ciaIS de valOrizaçao regional e en­
tiuades de prestaçao de assistência 
Lel:lJlCa e economlCa ao produtor ru­
ra., cujos serviços sejam passlveis de 
1I!.UIzar em conjugação com o cré­
dito. 

~ 3~ - Poderáo incorporar-se itO 
sIstema, além das entIoades menclO­

naC1as neste artigo, outra~ que o Con­
selho Mone La.rlo Nacional venha a 
admHir. 

CAPÍTULO UI 

CAPtTULO U Da Estrutura ao Credito Rural 

Do Sistema de Crédito "Rural Art. 8~ O crédito rural restringe-se 
Art . 79 Integrarão, bàslcamente, o ao campo espeCIfICO do financiamento 

sistema nacional de crédito rural: das a tIvidades ruraIS e adotara, asi-
camente, as modal,dades de operações 

I - O Banco Central da República indicadas nesta Lt!l, para suprir as 
do Brasil, com as funções indicadas neces~ldades rrnanceiras ao custeio e 
no artigo anterIor; da comerclalizaçáo da proL uçao pró­
li - O Banco do Brasil S . A. . pria, cumo tambem as de capital para 

através le suas carteiras especiall- investimento;; e mdustrialização de 
v;adas; produtos agropecuarios, quando efe-

IH _ O Banco "de Crédito da Ama- tuada por cuoperativas Oli pelo pro-
dutor na sua propriedade rural. r,{mla S. A. e o Banco do Nordeste 

do Brasil S .A., através de suas car- Art. 99 Para os efeitos desta Lei, 
teiras ou departamentos especializa- os finanCIamentos rurais caracteri-
dos, e zum-se, segundo a finalidade, como 

de: IV - O Banco Nacional de Crédi-
10 Cooperativo. 1- custeio, quando destinados a 

cobrir despesas normais de um ou 
§ 19 Serão vinculados ao sis- OlaIS penodos de produção agricola 

tema: ou pecuana; 

I - de conformidade com o dis- H - investimento, quando se des-
posto na Lei n9 4.504, de 30 de no- tinarem a Inversões em bens e ser-
vembro de 11164: viços cujos desfrutes se realizem 00 

a) o Instituto Brasileiro de Refor- curso de varlos pertodos; 
ma Agrária - IBRA; III - comercialização, Quando des-

b) o Instituto Nacional dI' Desen- '- tinados, isoladamente, ou como ex-
voJvimento Agrário _ INDA; tel,saú do custeio, a cobrir despesas 

pIóprias aa fase sucessiva à coleta 
c) o Banco Nacional do Desenvol- da prOdução, sua estocagem, trans-

vimento Econômico - BNDE; porte ou à monetização de titulos ori-
II - como órgãos auxiliares, desde undos da venda pelos produtores; 

que operem em crédito rural dentro IV - industrialização de produtos 
das diretrizes fixadas nesta Lei: agropecuários, quando efetuada por 

• 
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éooperativas ou pelo produtor. na sua 
propriedade rural. 

Art . 10. As operações de crédito 
!llral subordinam-se às seguintes exi­
~êlJcias essenciais : 

1 - idoneioade do proponente; 

n - apresentação de orçamento 
dI' aplicação nas .atividades especl­
ricas; 

IH - fiscalização pelo tinanciador. 

Art . 11 . Constituem modalidade de 
operações: 

1 ~- Crédito Rural Corrente a pro­
dutores rurail' de capacidade técnica 
e substância economica reconhecidas; 

II - Crédito Rural Orientado, 
como forma de crédito tecnificado, 
com assistência técnica prestada pelo 
tinanclaoOl. diret .. m en te ou 'a tra vés 
Q entiaade especializada em exten:;âo 
rural, com o objetivo de elevar os nl­
VPIS de produtividade e melhorar o 

pedráu de vida do produtor e sua fa­
mília; 

IH - Crédito a Cooperativas de 
produtores rurais, como an tecipação 
de recursos para funcionamento . apa.­
relhamento, prestação de serviços aos 
co"perados, Oell como para financiar 
êstes. nas me~mas condições estabe­
le":ldas para as operações diretas de 
credito rural, o~ trabalho~ de custeio, 
cn1t'ta, transportes, estocagem e a co­
mercialização da produção respectiva 
e os gastos com melhoramento de suas 
propriedades; 

Iy - Crédito para Comercialização 
com o fim de garantir aos produtores 
agricolas preços remuneradores para 
a colocação de suas safras to il1 "lus­
t r ialização de produtos agropecuários, 
quando efetuada por cooperativas ou 
pelo produtor na sua propriedade ru­
ral. 

V - Crédito aos programas de co­
lonização e reforma agrária , para fi­
nanciar 'rojet.os de colonização e re­
forma agrária como as definidas na 
Lei n9 4 . 504, de 30 de no"embro de 
1964. 

Art. 12. As operações de crédito 
n.ral que forem realizadas pelO lns­
tituto Brasileiro de RetormE Agrana 

pe1\ Instituto NaCIOnal de Desenvol­
vimento Agrano e pelo Banco Na­
dor.a . de Desenvolvimento E:cunàml­
co, diretamente ou através de con-

vênios, obedecerão às moda!! 
crédi to orientado. aplicadas à 
!idades previstas na Lei n9 4. 5.U't,~~:.:.... ..... 
30 de novembro de 1964. 

Art. la. As entidades fmanciado­
I'af participantes do sistema de cré­
diLl rural poderão designar represen­
tantes para acompanhar a execução 
de convênIOS relativos à aplicação de 
reCursos por intermédio de órgãos in­
tervementes. 

§ 19 ~m caso de crédito a coope­
rat.ivas, poderão os representantes 
menclOnarlo:; neste artigo prestar as­
SIstênCIa técmca e administrativa, 
como tamoem orientar e fiscalizar a 
alllicaçao dos l'f.cursos. 

§ 29 QuandO se tratar de coopera­
tiva mtegral de reforma agrária, apli­
cai -se-a o disposto no § 29 do art. 
79 aa LeI n9 4.504, de 30 de novem­
b.l' de 1964. 

Art. 14. Os têrmos, prazos, juros 
e demais cond1ções das operações de 
crpQlto rural, sob quaisquer de suas 
modalidades, serão estabelecidos pelo 
Conselho Monptario Nacional, ooser­
vadas as disposições legais específicas, 
nàl expressan1ente revogadas pela 
presente LeI, inclusive o favoreci­
mento previsto no art . 49, inciso IX, 
d<l Lei n9 4 .595, de 31 de dezembro 
de 1964, ticanOo revogado o art . 49 
do Decreto-leI n9 2.611, de 20 de se­
ter..bro de 194L. 

Parágrafo único . As taxas das ope­
rações, sob qualquer modalidade de 
crédito rural, serão inferiores, em )leIo 
menos 1/ 4 (um quarto), às taxas ado­
tadas para a s operações bancárias de 
crédi to merca.n til. 

CAPlTULO IV 

Dos Recursos para o Crédito Rural 

Art . 15 . O crédito rural contará 
com suprimen tos provenientes das se­
gu !ntes ~ontes : 

J - in ternas: 

a) recursos que são. ou vierem a 
~el atribUldos ao Fundo Nacional de 
Refinanciamento Rural instituido pelo 
n""reto n9 54.019, de 14 de julho de 
1964; 

o' recursos que são ou vierem a 
ser atribuldos ao Fundo Nacional de 
Reforma Agrária, institu1do · pela Lei 
n9 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c J recursos que são ou vierem a 
/Sel atribui dos ao Fundo Agroindus-
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Reconversão, institui do pela servados para aplicação em crédito 

4.504, de 30 de novembro de rllral; 

. à) dotações orçamentárias atribui­
da~ a órgãos que integrem ou venham 
a integrar o sil'tema de cré~ito rural, 
eon, destinação especifica; 

e) valOres que o Conselho Mone­
tário Nacional venha a isentar de re­
l ,Humento, na forma preVIsta na Lei 
n9 4 . 595, de 31 de dezembro de 1964, 
art. 41', Item XIV, letra "c", que 
não poderão ser infenores a 30% 
<trinta por cento) do recolhiment J de­
vido; 

f) recursos própriOS dos órgãos par­
ticipantes ou que venham a partici­
par do sistema de crédit!> rural, na 
forma do' art. 79 ; 

g) importâncias recolhidas ao Ban­
co Central da República do Brasil 
pelo sistema bancário, na forma pre­
vista no § 19 do art. 21; 

fi,) produtL d .. cOlocaçao de bônus 
dt crédIto rural, hIpotecaria ou ú­
tUlos de natureza semelhante, ~ue 
forem ~mltIu ' J~ por enUdaoes gover ­
namental: partICipantes do Sistema, 
com caractfll'lStIcas E' sob condlçoes 
qUI: u Cor.selnJ Monetano NaCIOnal 
alltorlze. ubedeclda a le~lslaçal' refe-

rente à emissão e circulação de va­
lores mobilianos; 

!) produw oas multas recolhidas 
nos termos do § gç do art. 21; 

1) resultado das operações de fi­
nanciamen to ou refmanclamento; 

ti recursos outros de qualquer ori­
gem atribu:dos ' exclUSivamente para 
aplIcação em créditl rural; 

ml recursos proveÍllentes dos sal­
dos do Fundo de Reserva de Defesa 
do Café P. os SUbSistentes apos a apj­
raça., das deslJesas t: recel tas rea..!­
zad~ antlam.enf.F na execuçao do 's­
quema finaricelro da safra de café 
aào;;ado pel;) Cunselho Monetário -ra­
ciona. nos termos dos arts. 29 e 39 
da .el n9 4 . 5115, de 31 de dezernJro 
de W64 : 

n ) recursos Ilunc? inferiores a 10 % 
(dez por cento ) dos depÓSitos de -!ual­
quel natureza dos bancm. privados e 
das sociedhdeE' de crédito, financia­
men ",) e investimentos. 

n - exto;rnas: 

"LJ recursos decorrentes de emprés­
timos ou acôrdus, especialmente 4C-

bJ recurso~ especificamente reser­
vaLlOE para ap.lcaçao em programas 
d' a:isistencia fmanceIra ao setor u­
f a., !ltravés do Fundl NaCIOnal .ie 
'7cforma .grana, criado pelO art . .!7 
da Lei nl' 4. 50't, de 30 de nuvembro 
de 1964. 

c, recursos especificamente reser­
vados para aplicaçào em financia­
m'!r.t,,~ dp projetos de desenvolvlm . . 1' 
tt agroindust:" 'l11, através do Fundo 
Agromdush'ia l de Reconversáo , criado 
peH.. a.rt . 12(, da LeI nl' 4.504, de '-10 
de novembru .1e 1964 ; 

ct ) pTíJdut, (1 :, acõrdos ou convênios 
ceíebl'adm com entidades estrangeiras 
ou ln ~ernaClUnals . conforme normas 
q lld u · .CunselllO Monetario Nacional 
traçar , desde que nelas sejam espe­
Cificamente atribuldas parcelas Jal'a 
apllcad w an pt'ograma de desenvol­
\'imento de ativldar1e" rurais. 

Ar. . 16 . _ Os I ecursos destinados ao 
J' edi co rural . 1e ongem externa ou 
interna, fichm ~ob lo controle do "':;on­
so-! Ihu MonetarIo NacIOnal, que flxará" 
anUl:\,mellte, ·as normas de distribul­
çac aus orgàos que participem do lS­
tema de credito rural, nos termos 
do ano 79 

ParágrafO ~mco. rudo e qualquer 
tUl!Oll. ja existente oil que vier d 'r 
criado, destina ao especificamente a 
f'.nandamento de prograI1.as de cré­
_ I: rural. tei'á sua administraçao 
determmada pela Conselho Moneta­
rlC NaCIOnal, respeitada a leglslaçao 
espe~i1Ica que estabelecerá as nor­
mas e diretrizfl!t para a sua apli(!a­
ção. 

Art . 17 . AJ Banco Central da R.e­
pública do Brdsil, de acôrdo com as 
!1tribuições estaoelecidas na Lei 1 ... -
mer . 4 595. tjp 31 de dezembro de 
1964 caberá entender-se ou partici­
par de enterH1lD1entol com as msti­
tuições financeiras estrangeiras e Q­

ternaclOnals, em assun to~ I1gados 1\ 

obLeúçao de empréstimos destinados 
a programalS de finanCIamento as b.,'­
vidades rurais estando presente na 
aS_.naturl! dos convenlos e apresen­
tl'.!ldl. ao CI,T1selhu Monetário Naclo­
na. sugestõe& (tuanto às normas .)~­
rr ;ua utilIzação. 

An. III :... -.;uuselho Monetário Na­
cional poderá toma. medidas de ...J-
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éentivo que visem a aumentar a par­
tIcIpação da ' cl1e Oancana nao oIiclaJ 
nt> apll~açãJ ae credito rural. 

Art . Ui. " fixa.,:ao de limite ::lu 
valLl. dos ~mpreStIfilm a que se reto:ll'e 
o § 29 do <tl·c. 126 da LeI nY 4 .504, 
de 30 ae novem oro de 1!!64, passa pa­
ra a c:umpcV'llCH Clc.. Conselhu Mone· 
tárw Naciona" que levara em conta 
a pnJpuSla apresentaaa pela d~retu­

ria do Banco do Brasil S. A: 
Art . ~U l íJunsetnu MoneLario Na­

riom" anualmente, na elaboraçao da 
prupus ta urc,:amer. taIll:l peJo Poder 
Execuf.Jvo. Illl!JuIra Clotaçãu destmaCla 
Sl; rustelO de asslstencia téCnica e 
educatIva aos oeneficiarios do crédi­
tu :,ural. 

Amazônia. observadas as 
ialJel<::C:das pelo Cc a:selho 
i\ aCIOnai e ou tras dispOSições 
das nesta LeI. _ 

* 19 O Banco de Crédito da Ama­
zônia S . A., destinará, para aplicação 
em crédito rural, pelo menos 60 % 
,SeS~t:tl ' a por _:en LO j ao valOr do Fun· 
do , tltlrtendo u Constllh.u Monetario 
N acilJnaJ aJ tera, ess! percen tagem, "11 
tace ua CIrC ll !l:;~ãncia Que assim ' e- . 
comend ... 

~ ';lu Os jurol'i das aplicações men­
cidnadas nes te artigo serão cobrados 
às t.axas usuais para as operações de 
ta. natureza. conforme o Conselho 
Mon.)t.árit' t, aCll.lnaJ fixar. ficando 
fo bolIdú o 'imite prevIsto nu art. 19, 
H 29 ~ 39. ia Lei nQ 1.184, de ~O 
de agOsto de 1950. 

Art . ~l. A~ Instituições de crédIto 
e en tiaaCles referidas no art . 7° desta 
Le.' manterào apucada em operac,:oes 
típIcali dI' credIt{j rural, cuntratadas CAPITULO v 
duetamentL cum pfllClutores uu suas Dos Instrumentos de Crédito Rural 
cooperativas, percentagem, a ser ~i-
xada peje Cons~lhv Monetano NacIQ- Art . 23 . Alem dos instrumentos oa-
nal. do::. recursos com qUI: uperarem . sicos para as operações típicas de 

g lY Os e ... tabeleclmentos Que nao credito rura.. os contratos de aber-
oese1arerr .Jl. 'Il.O pUderem cumprir tura de crédito e Ol: titulos previs.,as 
a~ ObrIgações est.abt'lecIClas no pre:sen- na LeJ nQ j. 25;,. -de 27 de agôsto de 
tf' arr.wu, re\"Uln~ra, a~ somas curr ... s- • 1957 fica criada a Nota de Crédito 
ponClentp.s ~m cepositu no Bancu C~tl, Cooperat.ivu 
tra, da Repuunca CIo Brasil. para ~ 19 A Nota de. Crédito Cooperativo 
apllca.,:au no~ til preVisto, nesta Lei é uma promessa de pagamento .jue 

~ ~'i As quantlal reCOlhIdas ao documenta os fornecimentos a prazo 
Banco Central . lo' República do Bra- de produtos ou mercadorias qUE:: en-
sil na forma rjeste artigo. vencerão tram no custeio da produção agrope-
Juros a r.axa q tlt· o Conselho Mone- cUária, efetuadas pela cooperativa a 
t4rio Nacional fixar. seus associados. 

~ :I ' A .r,ootit:rvancia ao disposto ; '~Y ~ l" ota de Crédito Coopera-
neste artIgo sujeitar:'). o infrator à tivo, que tera a garantia da letra 
multa variavel entrr 10 % (dez por de câmbio. é emitida com os requisi-
centu ) e 50 % (cinqtienta por cento) tos ~sT.abeleCldm. para a prumlssona 
sôbre os valores não aplicados em r ~l ra; prt'vistOt 'lO arl .. 17 da Lei nu-
créditu rura.. . mero 3 253 . de '1.7 de agôsto de 1957. 

§ 4\ O nao recolhimento da multa [lI qUE:: lhe for"'l1' aplicáveis. 
menciunada no oaragrafo anterior, no Art. 24 Os arts. 15. 16. 17, _tens 
prazo dI" 15 (quinze) dias. SUjeitará IIl, V e VII. 18. 25 e 29 da Lei nú-
o Lllifator às pena1Jdades previstas no mero 3.253, de 27 de agôsto de 1957, 
Cap'tui{) V da Lei n9 4 . 595, de 31 passam a vigoral com a seguinte _'e-
df, dezembro de 19fi4. dação: 

Art . 22 . O nepósito que constitUI "Art. 15. As vend;ls a prazo 
ú Fundo de Fomento à ' Produção. de de 'lUalsquer bens de natul'eza 
que trata li art. 79 da Lei número agncoú... extratIva ou pastoril. 
1. 184, de 30 je agôsto de 1950, i:<t quando .:;ff'tuaaas dire tamente 
elevadu par'l 20% cvinte por cento) pOI produtores rurais. assim co-
das do~ações anuais previstas no art. m,' as entr~gas de produtos 18 
199 da Constituição Federal, e será mesma na; ureza feita3 por co-
efetuadn ·pelu resouro NaCIOnal no operado~ ás suas coop~. ativas. de-
Bancu dI- Crp.dlw de AmaZÔnIa S.A" rau documentadas pp.la promlllsó-
Que se incumbira de sua aplicação. di· ria rural, nos têrmos desta Lei." 
reta '" exclt-s!va, dentro da área da "Art. 16. A promissória rural 

• 
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promessa de pagamento 
diur";Hv, ~seguraQa pela 

venaa a prazo, pela cunlilgnaçau 
ou p~la en ~rega aos oens uu do 
seu ~4UIVaH; !lte eu, especle. qua., ­
do se tratar de cooperativa." 

"Art. 17 . A prumissoria rural, 
que guza aas garautlas aC. letra De 
camblU, contera .... s 3egum~es re­
qUISItUS, lançadOs por extenso, no 
seu contexto : 

J. - • •• ••••••••••••••••••••••.• 
11 - ...................... . .. . 
III - o nome ao venuedor uu 

cooperado a quem deva ser paga 
e a clausula a ordem; 

IV - .......... .. ............ . 
V - a soma a pagar em ainht!l­

ro, com a indicaçau da taxa ae 
juros, se nuu ver, e dos 'Jens ubJeto 
da compra e venda ou da entrega 

à cooperativa; 
VI - ......... . ... .. •..•.. • . . . 
VIl - a assinatura de (JroprlO 

punho do compradO! emitente uu 
do mandatario eSpeCial, lJem como 
40 responsavel pela .:uúperatlva 

"Art. 18. Cabe ação executiva 
para cobrança da promissória ru­
ral e da Nota de Crédito Coope­
rativo. 

§ 19 Em qualquer hipótese, será 
também citado o emitente para os 
fins da consignação prevista no 
art. 16. 

§ 29 Se houver consignação, a 
venda dos bens se fará nos ter­
mos previstos no art. 19 e seus 
parágrafos, assegurada ao credor 
a multa a que se refere o art. 22 ." 

"Al't. 25. Enquanto :lão iOl'em 
pagas a cédula rural, pignoratlCiCl 
QU hipotecária, e a Nota de Cré­
dito Cooperativo, a venda dos bens 
apenhados ou imóveis nipotecad lS 
só será válida se o credor anuir, 
por escrito, préviamente. ' 

.. Art. 29. Aplicam -se ás cédulas 
de crédito rural estabelecidas les­
ta Lei. desde que inscritas, o )rin­
cipio do § 2 ~ do art. 18 da Lei 
n9- 492, de 30 de agôsto de 1937. 
e as disposições do Decreto-lei 
nQ 1.003, de 29 de Jezembro de 
1938, estendidas ':l tLdos os esta­
beleCimentos baneanos e ás coo­
perativas de produtores, bem co­
mo tOdas as garantla~ da letra de 
câmbio, . dispensado. porém. em 
relação às cédulas de crédito ru­
~al, ::umo relativamente ás pro­
missórias rurais e Nota de Cré­
dito Cooperativo, o protesto para 

• 

assegurar o direito regressivo con­
tra JS endossantes e seus ava-
listas. .-

Parágrafo úmco . Quando forem 
dOIS ou mais os emItentes de cé 
dulas, responsabilizar-se-ão eles, 
sUJJdàriamente, peJo pagameni.o do. 
principal da dIvida, assessorios e 
despesas e pelO cumprimentv das. 
demais obrigações con traidas. Nes­
te caso, será ' considerado como de­
positario o que assmar em pri­
meiro lugar, salvo convenção .. m 
con trário." 

§ 19 ~ abolido o limite do valor atri­
bUla0 a nota de crédito rural pela Lei 
nQ ::1.253, de 27 de agosto de 1957. 
§ 2Y U CunselhO M.oneLario .Nacwnal 
decidirá sõbre a eventual utll1zação 
de tltulos cambiários em operações 
tipicas de crédito rural. 

§ 39 A cédula de crédito rural po­
derá conter Cláusula de amortização 
do capItal emprestado, fixando-se uma 
uu mais épucas de reemOblso, de .ná­
neira a operar-se a liqUidação do sal­
do no venCImento final. 

CAPITULO 'J 1 

uas garanttas ao creàito rural 

Art. :.!ó . Poaerao cunstitull garantta 
ao~ emprestlmus ruraIS, de coruvrml­
daae cum a natureza da operaçau cre­
QltlCla em causa; 

I - ' PennUl agrtcola; 
n - PennUl pecuano: 
III - Pennor mercl1ntll; 
1 V - Pennur mdusLJ lal; 
V - SI.nete ae m~rcaaorla; 
V 1 - Warrants; 
Vll - Cau.,;au; 
V III - tilpuLeca; 
IX - {<'lOeJ ussorla; 
X - Outrab que u Conselho Mone­

l.ártu venha li admitir . 
Art. ".!6 . A COnStltUIçaO das garan­

tla~ previstas nu artigo anterior. de 
ilvre con vençau entre rinanclado e 
tlIlancladol, observara. a leglslaçao 
r;ropria de cada tipo, oem como as 
nurmas complemen tares que o Con­
selnu Monetário Nacional estabelecer 
o': aprovar. • 

Art. :!7. As garantias reais serão 
sempre preferentemente, outorgada.s 
sem concorrência, 

Art. 28. Exceto a hipoteca, as de­
mais garantias reais oferecirias _ra 
segurança dos financiamentos rurais 
valerão entre as partes. independente­
mente de t p.l!istro, com todos os di­
rei tos e privilégios. 

• 
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Art. 29 . Os bens adquiridos e as 
culturas custeadas ou form adaE por 
melu do crédito rural em que couber 
garanUa serão vincullldos ao . espec­
tivl. inst rumen to contratual como ga­
raI1 tia especial. 

Art. 30. O Conselho Monetário 1'Ta _ 
clonal estabelecerá os têrmos e condi. 
ções em que poderão ser con tratados 
0& seguros dos bens vincu lados aos 
Instrumentos de crédi to rural. 

CAPÍTULO VII 

Disposições transi tória8 

Art. 31. O Banco Central da Repú­
blica do Brasil assumira, a té que o 
Conselhu Monetá rio Nacior.li.l resolVI! 
err contrá rio , o encargo dOl; 0rogra­
OlW de treinamento le pessua! para 
administração do crMito rur~u in-

clusive atravÉ's de cooperativas . po­
dendo . para ta nto fi rmar convênios 
que visem à realização de cursos e à 
obt.enção de recursos para cobrir os 
gast.os respectivos . 

Parágrafo único . As unláadei' in · 
teressadas em treinal oeSSOf J eoncor­
rerão para os gastos com a con tribul ­
cão que flir a rbit rada pe jo Banco 
Central da RepÚ blica ::lo Brasil . 

CAPtTULO 'I III 

DispOSlções r,erais 

Art . 32. Os órgãos de orientação e 
cúordenação de atividades rurais. 
cnados nu âmbito estadual , deverao 
eJabúraJ' seus programas Je açau IJO 
qUE' respeita ao crédito especial izado. 
Gbservando as dispusições de::: ta LP.J e 
normas com plementares que o C:onse­
(}-lI. Monetário Nacional venha a naJ­
Ihr . 

Art. 33. Estendem-se às inst ituições 
financeiras que in tegrem básicamen. 
te o sistema <1e crédito rural . nos 
têrmos do art . 79, ;tens I a rv desta 
Lei , as disposições cOllstan Les dO \ir ­
t lgO 49. da Lei n9 454. dI' 9 de iUlho 
d; 1937 . do art. 39 do Decreta - lei nú­
mero :l . 6lI , e do ar t . . :1'. de Decreto­
lei n9 2 .612 am bos ue 20 de setem ­
bro de 1940 , e dos arts. 19 e 29 do 

Decreto-lei n9 1. 003, de 29 de dezem ­
brl ' rll' 1938 . 

Art. 34. As operacões dI' crédito ru­
ral , sob quaisquer mOdal!dades, de va ­
lor até nO (cinqürn t.a) vêzes o maior 
salário-m!nimo vigente no Pais , pa­
garão sàmente as despesas indispen-

sáveis, ficando isentas 
missões relat ivas aos 
rios. 

~ 19 Exceto com relação ao :s~:ffiICli 
rurais com garantia 
operações referidas neste a rtigo 
serem atf> o seu vencimen to, concedl­
daf e utilizadas, indepenaerr de re­
gist ro qu p. r do penhor, quer dos res­
pect ivos contratos e tí tulos , em car­
torio , coletoria federal ou rep'a r tição 
arreca dadora. . 

§ 29 Fica revogado o art . 53 ri a LeI 
nO 4 .595 . de 31 de de7.embro de 1964 . 

Art. 35. Quando as operações de 
crédito rural forem realizadas ra­
vés dos tí tulos criados pela Lei nú­
m ero 3. 253. de 27 de agõsto de 1957, 
ficarão isentas de regist ro até o limi t~ 
de 50 (cinqüen ta) vêzes o m aÍl,r ..; ,}'­
lário -min imo <.l o Pais. 

Ar t. 36 . Ficam t ransferidas para o 
Conselho Monetari o Nacional de 
acõrdo com o pt'l'vistc nos arts . 39 e 
4° da Lei nQ 4 . Ml5 , de 31 de dezem bro 
dr· 1964, as a t ribuicões confendas à 
Comissão de Coordenaçao dú Crédito 
Agropecuá rio pr lo ar t. 15 da Lei De­
l egH d~ nQ 9 de 11 de Jutubro de 1962, 

artigo {>sse que fjca rrv(,ga do . 
Art. 37 . A concessão do ~rédito ru­

r al em tôdas as suas modalidades, bem 
como a constit1licão das suas garan­
tias , pelas instituições de crédi to, pú­
blicas e privadas. independerá da exi­
biçii o de comprovante de cumprimen­
to de o.brigações fiscais ou da previ­
dência social. ou declaração de bens 
ou cer tid ii o nega tiva de 'll ultas por 
infrigilnci a do Código Florestal. 

Paragrafo ún ico . A comunicação da 
r epar ticão competente, de a juizam en ­
to da dívida fi scal. de multa florestal 
ou p revidenciária. impedirá a conr es­
são do crédi to ·rural ao ::Ievedor, a 
parti r da da ta do recebimen to da co­
m unicação pela instituição de crédi to. 
exceto se as garan tias oferecidas as­
segurarem a solvabilidade do õérito 
em litígio e da operação proposta pelo 
in teressado . 

Art. 38. As operações de crédi to ru­
ra ' t.€'l'ào regist ro distin to na conta­
bilidade . dos financi a dores e ser~o 
dlvu lga das com destaque nos balan­
ço~ e b!l laneetes . 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor 
n" data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam -se as disposições 
en, contrário. 

---------------_.---------------------
Departamento de Imprensa N~cional - Bras1lia - 1965 
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N9 21 - 1963 

AIt~ra dispostivos da Lei nc 3. ;~53. de 27 de agôsto de 1957, que criou cédulas 
de crédito rural. 

IDo Sr. Milton Dutra) 

(As Comissões de Conl'tituição e .Justiça, de Econom:a e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os art:gos 15, 16, 17 incisos 
In e V. e 29 da Lei n .9 3 253 de 27 de 

61. gôsto de 1957, passam a vigorar com 
~ seguinte red,ção: 

"Art. 15 As "endas a p razo de 
qua,ü.quer bens de natureza agn­
cola ou pastoril , quando efetuadas 
diretamente por produ tores ou 
p~'Üprietários rurais, assim como 
as entregas de produtos da meii­
ma natureza feitas por coopera­
dos às suas coo~eratit"os seriro 
documen taé as pela prom:ssória 
rural, nos têrmos desta lei. 

"Art. 16. A promissória ru ral 
constitui promessf de p l gamento 
em dinheiro, as.segurada pela con­
slgnaçào ou entrega dos bens ou 
do seu equivalente em espécie. 

"Art. 17 ... 
III - O nome do vendedor ou 

cooperado a que.-:n deve ser paga 
e a cláusula à ordem. 

IV ... 
V - A soma a pag·u em dinheI­

ro, com :ndicrção da taxa de juros, 
se huuvel, e dos bell.5 ob jeto da 
compra e venda ou da .entrega à 
cooperativa. 

Art. 29. Aplica-se às cédulas de 
crédito ruar] e<tabelecidoas l1 "sta 
lei, desde que inscritas, o princí-

piO do § 2° do art. 18, da lei 492, 
de 3U de agôsto de 137 e as dis­
posições do decreto-lei 11.9 l.C()3 de 
29 de de dezembro de 1$'38 (9), 
bem como tôdas as garantias da 
letra de câmblO, dispensado, po­
rem, em relação às cedulas de 
c. edIto l'Ural, comI' rela twamen­
te às promi~sórias rurais. o pro ­
testo pa.rr assegurar o direito re­
gressIvo contra os endossantes e 
seus avatstas. 

Art. 2 0 O Modêlo n9 1 que acom­
panha a lei, no casos de entreg·.ls de 
prlXlutos feitas por cooperados às suas 
ccoperativas, terá os f:eg uintes dize­
res: 

PromissÓTla Rural 

Aos .. ...... .. ..... ... de 19 .. , 
por esta Promissória Rural, paga-
remos a ......................... . 
ou à sua ordem a q uan tia d " 
. . . . . . . . . . . . . . acr, scida de juro 
anual de ... ...... ....... \ . . °1,,), 

val'Ü r da ent~ega, para venda, dos 
s e2' ú n es p.rudulO> d€ sua proprie-
dade: . . ...................... . 

.. . . . . ~ .................. ... . 
,D.Ha e f<S's inatura da Coopera­
tiva) 
.. . .... . . ... .. . . , acrescida de juro 
anual de .... .. .......... ( .. . . 0/0), 



'" 
lO 

" 'iQ 
(,) 

(Da:t~ . ~"~;;;át~~~' 'd~' 'C~;p~~a:-
tiv'a) 

Art. 30 Revogadas as <üsposições 
em contrário, esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicEção. 

Sala das Sessões, em 18 de março 
de 19-63 . - Deputado Milton Dutra, 

J usti ficação 

cação da taxa de juros, se hcuver, e 
dos bens objeto da compra e venda". 

Limit~mdo a emissão da promis.,ória 
rural à documentação do negócio ju­
ndlco da venda a prazo, exclUIU o le­
o'islador dos beneficios dc 'lÔVO msti -.., 
tutú uma importante área de noósa 
produção agro-industrial, ou 5 e J a, 
aquela em que operam as sociedades 
cooperatjvas, 

Realmente , circunscrita à utilização 
d;ts promissórias rurais nos contratos 
de venda, fiCtlm, obviamente, fora do 
2eu campo de aplicação o., ee.sos em 
q,'e o projutol - criador ou colono. 

SenhOr presidente: - ao inv~;; de vender a :ua produção 
.. j - a ('omercia nte OU industrial, vaI p. ntre-

Apresentamos aC douto exame e alta ~á -Ia a sua cooperativa, vale dizer , à 
consideração da Câ~aftl, Federal o ('midade que ne· conceito da legisle.-
inclu~ o projeto, de ,le~, vIsando, alt~- ção cooperat.ivista brasileira é preci-
rar algumas dlsposlçoes. da LeI nu- samente, erigida em órgão natural da 
mer~ 3, ?53: de 27 de. a~osto de 1957, pl'l);:1oção da "defesa comercial" ou da 
que mstJtulU a Proml~s.na Rural! pa- "defesa mlt'!!,ral" dos legítimos inte-
ra extenC:er . os b~neflclos .da y tlhza- rêsse5 désse, produtores ("Cf Decre-
ção dêsse tItulo as org.amzll,çoes co- to nQ 22.239, de 19-12-1932, artigos 
operativas e seus aswcI,ados. . 27 G 36). 

A Lei nO 3 . 253, com~ e. do c?nhecI- As entregas de produtos, efetuadas 
menta de V?ss.a Exce.lencla, cr .ou. no pelo agricultor ou criadcr à sua co-
di reito brasll~I~O , . dOlS ?OVOS ms;;n~= operativa, escapam à inc:dência da 
mentos d~ credIto. ~ Çedula de , Te nOrma do art . 15 da Lei no 3.235. por-
dito Rural e a Promt~s~T1a Rural p'''lra que. em verdade, não se revestem elas 
maic estimulo às at1Vldades agrcpas- da natureza jurídica de venda, já que 
toris ensejar:do a? produ to~ rural um a pnmeira venda dos produtos (a de-
sistem..l de fmanclamento smgelo, rá- nominada "venda em comum" - De-
p'do e iU:PdIU,to., . . o creto nQ 22 239, art , 27), será a que 

No par'tgrn J c um co do seu artl~~ 1., fôr feita pelas próprias cooperativas 
(l. _lei facIl!tl1 expressa~ ~ntf' a utllIza- que, para êsse fim, os recebem dos 
çao da ce~u~a de credl t? ru.ral para Sp.us assorladcs. 
"os emprestlmos em dmhelfo. efe- Ninguém melhor do que Adolpho 
tuados. aos seus coop~rados pelas co- Gredilha, redator final do projeto de 
0l?eftlt1Va~ de. produça? ou venda ~e lei depOis de transformado no Decre-
g~~;ros c.e ongem agncola ou pecua- to nQ 22 239 , que hoje regula as socie-
no . I ,_ C:ades cooperativas , poderá dizer da 

Igual, racll',dade, P?rem, '1ao ~ssegu- verdadeirü índole jurídica de tzis en-
I'a o nl)W, d!plcma as cooperatIvas e tregas. 
~eus a.~~uc;a(lO~ no que ['eSDt'lta ao uso 
dd nrom ;~S6t'1l rural. E' e.;; J"~ efetiva­
ffif'nte !F aplica cão restrita Só pode 
<;('1 emitIda quando o produtor rur'll 
- criador ou agricultor - vende I a. 
p!'a70\ '; ~u" produçãc, ao comércio 
ou indu,<C)'ia,. 

Tmont"se fSSa conclusão p.'l1 face da 
1"'ÍT'l d( l ~r t , !!j' Ui da Lei no 3 253 onde 
se a.~Si{J2 à prl)mi ' sória rI I!!, I o des­
tino dp documentar "as vendas a pra­

ZD de quai ~Qll er bpn~ de na ture?a agrí­
cola , ou pastori!. quando efetuadas di­
r.,tamen te por produtr'l'es ou proprie­
táTi,~ , ' , E ainda em face do art. 17, 
inciso \, . onde se exige , para a perfei ­
ção form al do título, que d~le cons­
tp.m, alpm de outros requisito- - "a 
SOffio:l a paga: em dinheiro, cOm indi-

" As cooperativ,as ag:ll'olas de 
vendas em comum e"creve o 
ilustre jurista distin,: uem-se 
pelo fato de orga nizarem colet.iva­
mente a defesa comercial dos pro­
dutos particularmente .~olh idos ou 
elaborados por seus a~srciados, la­
vradores ou criadores, por êles 
traz 'd03 às cOOperativas para esta, 
com os recursos próprios, promo­
ver, sem ulterior tra n ·formaçãc , a 
vf'nda n os mercados de consumo 
Ou no:, de exportação (Dec. nú­
mero 22 ,239, art. 27\ 

"Eis aqui: o agricultor TRAZ 
seu produ to, por êle colhido, cu 
elaborado, ENTREGA à sua co­
operati va lOcal <de 1Q grau). 
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transferindo-lhe. é lógico, a pos ­
se dos mesm{)s produtos: e, para 
q'j2 00 ~am "er vendidr!! n cs mer­
cados de consumo ou nos de ex­
po , laç<lu ela ,a cuoperativa) os 
clas3if (:a agi upa em cOm um da 
mE's:-na e~pé('ie embora de proce­
dêp ci.J. dE d ~ \'erws acs{)c ados ; os 
RE :v"FT T a !- operativa central 
(c.e 2" g :' ~ u I de que e as ' ociadO, 
t ransferindo , ,{, r,da mais uma vez, 
a pLlSS'c dêle~, paar qu e, então, a 
central prl)ced2 à primeira venda, 
u lelCé>!rc'" H;r:da coletiva. em re ­
gra ,em (~I~c(;m 'n ar a proceden ­
ClU , () que só se faz em casos ex­
cepciona 5, 

"F ' c)tm c'aro que essas duas 
npprac. ~ e_ de .'ntrega e remessa , 
q:lCI :; p"iIlWif8 do pl'odutor à sua 
co( perat:\"", e a segunda . desta à 
centra, nflo const:t uem a to de co­
m i'rclC, n e:n ')1e:;mo vendJ. de ca­
rátel ci-Jii, )1("cue 1Láú há nenhu-
7".(1, z;enàa , Sr, u terceil'3 operação. 
a vrnda da central a terceiro. 
con titui pràpn8me!1te, a primeIra 
venda, não interessandondagar 
se o ato é com ercial ou civil p or ­
qLle a lei nao d ,sungue entre ven­
das de c3r<iter compr<'lal e civil" 
(Cf , Doutrina e Prática d o Co­
operat:vismo, 1945. pág , 286), 

Negando. ao demai" , o caráter de 
con slC/nação à en trega de produtos, 
fe ta pelo asse ciado à cooperativa, pois 
p·u~ Lamo aS vendas tenam que ;; er 
ind i\ 'cllja i." cl~ixalldo de ser '.Ima ven­
da COletiva , ou comum. como que! a 
lei l[lrt. n do C'ecretl n' 22,239), es­
clarece, ail!da. o me".m.] ,scnt or que 

", , ,l.al a efeito de ('ClllUlt1l liàade, 
a ~oop61'ativa loca l, de I" gra u , 0.0 
r erf.~e~ o produto qu P n ' rR ,~ Z 
o , Ql': ('ultor , c~ed ' ta a ê,<tE .tIl! va , 
lur o~lerminad{), em re~rd .:'< ',',:; 
tlv'J'; , po;'que , n ', Iran fe "pn ;'j" d>­
pu,;., ( a c(j . :p~rativa a,..;~ump I !lO 

respr wabil'dade. da lU,',J ')u,;"m 
decu":P1 direltcs e obrl U:fiêi\es pa :" 
c~d .. um8 das 01' ,.1- -' M.l~.) Ul n 

t a. C\l Jo r, dSs.:n: drterminadn r:ãc' 
é preço, E' paar efeito de ~ont<1 -
bilidade e caracteri~'lr respon~<l " 
biiidades Preços s6 é aquêle qu>~ 
resulta da ope~ação final, pri­
meira e única venda feita" , a 
terceiros, , , 

"O t mculo juridico das rei i :0e" 
do., uf.sr:ciados cCm d coope:'ativa 
11a p.:úvim entaçii o dos seus ;);'::J­
r! ,-~to ' é o da mandato" (Ct, op, 
cit, pflg , 287-288), 

o 
o:­
O 

F'E' tivanlente, a opin:ãc don' 
em direitc coopemtivc é que as 
çõc,> jurid r:as en tre 03 sóc os ~ " 
operativa nascidas da entre~a1os 
prodUlú> que aqu eles lhe fazem para 
fin s de venda. se regem pelas no 1'­
m'l~ peculiare3 ao mandato <Cf Fábio 
LUlI Fllh8, Teena e Pr~í.ica das So­
CIedades Co( per Clcivas, 1961, página 
::1011; (Je.lll Roinem, D:ccionaire des 
Sciences Economiques, ed, 1956, vol. 
L pág 308), 

E como ~ pessoa C:o ~óci::J de uma 
cooperatiVa nã{) se confunde com a 
pessoa da sociedade (Cód, Civ" ar-
1 i ; ,] 20), podendo esta ser ti tuiar de 
direit03 e obrig'3çõe:; em face daquela 
e I.'ICe-VerSa , é bem de ver que nada 
Ílllpecte qu~, pelos produtos enr, ~e;rues, 

a cooperativa emita em FavO! do só ­
C!O um titulo de credito. CUJ O valOl no­
r.101''O<\1 COlTfsponderit à ~st m :1ti v~ pré­
VI" do preç e que e~a. 2fin'll ,e obri~~a 
~ apu ra r com a venda do ol'odutll, 

Aliás a prática do sistema "')opera­
U"ista tem demon _trano unlversal­
nH nte, que os adlantamentos :,?p" di-
1';zeZ1'O feitos pela ~ooper'l-jva a,):: as ­
lin"lade~ sõbre o valor estim.,, ;Vo dos 
p:oduto~ entregue3 cosstituem uma 
rH'cfs ~ l dade incoercível. 1 qur ~~ co­
GPçl'ativas não podem refll~ir S~)t p ena 
,1" por'''! em risco a SUJ fFópria ;:,0-
rirev: \. ; '1!f'):{ 

Como assinala Fábio Luz F:Jho, -
"OS z,ss rciad"s , reaimente n écesslt'3m 
.-; I""eo adiantamentos I e ·sto por fa­
lere.' vários e prementes n ~ Brasil), 
r :Ha poderem alimencar e ':e.'I!1 as 
sua, famílias. enc;uanto "speram que 
f. Co'hElt':i amadun-ça, e , p:")va\'e Jml'n­
té '."" f'l um s" ,; tde esfôr, u no pri­
me'l::J ano de fun cicnam ento de sua 
c' upe: c;l iva , para prescindir dês"es 
::\ j' .l llt,hmentos (qU t- repre~pntam par­
te dl! ~:j jor d o produto 'lue eutre;sa­
r am ou entregarão I " - IOp , clt, pá ­
~'In.J ; 98) , 

E.,;I;l'cia lmente, tratando-se de pe­
qcll n ' , ag-r cultores, dotad"::> de parcc3 
t'écur' 1Jf e que n;. realidade vi vem tie 
um n w panl outr,_ do eXC llhi\'o fl'\ltO 
dr SU?L:i 13 vouras ÍJ adwnt I1me1l to efe­
tciado rela ,; 0::' ',-,pe,": uvas ,obre ) valor 
d r:~ > odulos po ' eles en! re~lle", ['e­
P' t'"entf. um imperativo j ~ t!11;:JIl rtã n­
c i::o, vit.nl, Sem és,oe, adiant'lnt~l1tos 
o pequenr lavrador, Jrgani,mdo ~'l. :lS~ 
Hwiacóes coc-perativas f lCarla , .Ji'>i.~ ca­
n 'enre 'mpedido de entregm 13 :, e u ~ 
P' i'LUtos à en tidadl' qUE' - a ::; óp"ir> 
~e~' ; ;; l;;ç'ão lhe ind :ca "0mo d maL', rljc .. 
qll2003 para promover a "')f'te:; j JDte­
gró) de sua pi'OduçâLJ. poiS caLo 'j c!lân .. 

• 
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. e t se tornam para ~le j,. a b,<;c· 
ne~ sidade para aLwel,ta e VtF- .. 

1If1'lLL p l<t próprio e a seu.s faInl ;u:'CS 

S óxima colheita . 

;;r ao em vista esses aspectos, é fá­
..... .;::,::J;iW'"\ e compreender que o legIslador. 

ao editar a Lei n Q 3.253, inco:Teu em 
omissão \.jÚf deve ser su prida ~!Jandú 
df' IX 1 le E'stpnde r a promissória rU~.j,1 
a~ entre!!a .. de bens agrícol~.o e pasto­
ris que os criadores e agricultores co­

one' fi t 'vados fazem periàdicamente 
[las época.J de se.fra, às suas coopera­
tivas . 

(O 
~ 

Não cremos que se trate de uma 
Gm s . ã , li tenc:onal. pois no art . ]' , 
~ 19, :t LeI n" 3 ,253 faculta a l t,i ilu -­
çãll da cP<lula rural (... m~tl"lm l. l) ' o 
Ue créditc de vaIar semelhante "10, d'. 
rJ rt p·js~() ria rural, embora de ~r1:t(;!1U 

mel '.. w mpiexa e circul ci b:ildade m'~ 
I:IF ~"onh, para os emp "ps l, lm0ó ,! lD 
( ' ,il'l r:c'r'l , efetu ados 20S seu ' COIJ;1,; ' a 
do~' p e la~ coopprativas de pr"dl!"fto 
ou vEnr1a de g5neros de crigem a ~\'í­
coLl OU pecuária. 

'Il'i. C' "e u3tific.ar ia , aliás, discrlml­
!la,' entre agriculto res não-coopl' i'a~:­
vaG.o~ qu e vendem a sua p~lJduçá) a 
comerciantes ou mdustriais, e agr:cul­
tores cooperativados que entregam os 
6e'.l~ prcoutos às cooperatIvas li Que 
e <tãc firados, negando a êS'ps 'JS 

beneficios de um in -titut'J creditício 
de que necessitam tanto quanto aquê. 
leso 

A extemão da prcmissória rural às 
ent.regas de produtos efetuadas por 
a;ric'.1Ito res e criadores às wa" re ' pec­
t , Vi'i& o n 3nl 7ações c ~operatlvaS. impõe­
se, portanto, que~' por uma razão de 
jü~tiç a, em atençãfJ "o or:ncip o con.<­
t, tll cicnal de isonomia, quer por im­
pe,'luoos n:ot ivos de ordem econômIca 
e "ocial. como meio de fomentar a 
p odução agropastoril no setor de eco­
nC'm J8 cooperativa. 

I:;ugerimos, por isso, sejam modifi­
c,3,d Os os arti Q'03 15 16 e 17 i q LeI 
núm~ro 3 .253, tornando extensiva a 
emissãc de promi".sória~ rural - 1.; en· 
trega~ i e produtos que CrIaUQl'e, c 

a flrIr.\1l tores façam às suas resoe(·t.' ­
va;;; cooperativas , nos têrmos Ga '1:­
f;'l~nt, f: legislação cooperativa 

Para êsse fim. tomamos a U1)erdade 
de (ferecer à exper :êncla do:, '1",; ", 

pare..' o proier.c C'1m 0 3 d IS'J I I .;it , \(,~ 
que ~e nos afifrul'am wficientf'..s para 
ai .ngir o fim visado 

• 

~t .. gerimos tamoém que, para ° elel­
LfJ Clt prupulc.ondr malúle~ 5.HanL a~ 
UlJS endossaLarJOs d,as p rOllll~,:;ú l : a..:, ru· 
1'0.1., _ d_",egurar, aeste muau, desses 
tlLUlO.5 mais plonta negoc,ao.lldaae, .ti­
que a.pen"aau o seu prute~Lu l-'Ma ga­
r,tlltll o dll'elto regle,:;slvO CO .. lLJa os 
1 e::.!)cctIVOi, =ndossante" e a Jâ ",:,vas, à 
semelhança ao que a Lei nY J.~;)J QlS­
pUr., no ~eu arL . <l9, em reldlt!lO as cé­
a",l a~ de credIto !Ufa!. 

Cum e"tas considerações, pretende· 
nI"" JUst,tlcaJ' a prLpo"lçao, que espe­
r""mos merecer o acolhlmenLO da 
CaoA. 

Sala d,3,S Sessõe3, 18 de março de 
HJGJ. - Do'pUtd<10 Milton LJuíla . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 3.253 - DE 27 DE AGÔSTO 
DE 1957 

Cria cedulas de crédito rural, e 
da ouc:ras plovwéncws. 

o Presidente da H.epúnllca, 

Fa"o saneI' qu o Congre"so Nacio­
na, uecreca e eu Sanl:WllO t.l seguill­
te lei: 

CAPiTULO I 

Das cédulas de credito rural 

Art. 19 Os empréstimos bancários 
COlll:eQlaOS a.; pe",,,Ud,, Ils.cas ou Jun­
Q.C:i:i.:>, ljue se aea.ljuem a" atlvldaaes 
agncola.-; ou peCUdl'ldS, poderao "er 
eleLuaaoo por mt!lO aa cédula ae CIe­
(lno I U1'al, nos termos de.:;La lei. 

Paragrafo UnICO. E facult.aao o uso 
da L:eau.a vaI a 0'-; empl'e~ un~ em dl­
nnellO, erewaaos ao.-; seu" cooperadOS 
pela;:; c:uoverdL.vas de plOauçao ou vel!­
da ae genero~ de o1'lgem agncola ou 
pecuana. 

Art. 29 A cédula de credito rural é 
uma promes"a ae pagamellLO em UI­
nnellO. com ou sem gafanW:l .eal, ,ob 
o" segulllLe.-; upo,s t! denolUlllaçoes : 

I - Cedula rurai plgnoratic.a. 
II - Cedula rurdl hlPOLel:ana. 

LI - Ceaula rural plgnoraLlcia e 
hipotecar,a. 

IV - (Vetado). 

§ 19 Para a constituição da garan­
tia real, por melO das cedulas menCIO­
nadas no.> mc.SOs 1, Il e III dêste ar­
tigo, e dIspellSada a ou torga uxória, 

• 
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não se exigindo também esta para a 
c'rcll:açiio da cédula, 

,2<'> Em caso de cobrança judicial, 
po!"pm, :l fxecuç:Jo não se dará sem 
cItação ' ·;'é',,1 . 1a mulher quando ca­
sado fôr o , m: tell te da cédula, sob 
pena de nuildade absoluta do processo. 

Seção I 

Das cédulas rurais pignoratícias 

Ar t. 3° A cédula rural pignoratícia 
conterá os seguintes requisitos lança­
dos por extenso no seu contexto: 

I - A data do pagamento. 
I! - A denominação "cédula rural 

pignoratícia" . 
rI! - o nome do credor e a cláu­

sula à ordem. 
IV - a soma a paga r em dinhe:ro, 

com indicação do fim a que se destina 
o valor recebido e a forma de utili ­
zação. 

V - A descrição dos bens vincula­
dos em penhor rural, por meio de sim­
ples :ndicação de sua espécie. quali­
dade. quantidade. marca ou periodo de 
proàunão. se fôr o caso. além do local 
de situaçã o ou depnsito 

VI - A taxa do desconto ou dos ju­
ros a p1gar bem como a dA comissão 
de fi sCA li7.ação, se houver. mf'ncionan­
do o tempo das resDectiva~ oresta ções. 

VII - A praça de pAgamrnto. 
VJTr - A data f' o Illgar da emissão. 

IX - A assinat.ura do própr;o ou­
nho do emitente ou de mandatário 
espec'al. 

~ 10 Podem ser vincularlos à crdula 
C!u~ isquer elo, brn,:; su~ cf'tíveis dE' ue­
nhor ru-al. inclusive gêneros oriundos 
da produção animal. 

~ 2° A aplica cão do valor emures­
tado Dodrrá ser a iu.<tad 'l E'm o"c:>mento 
ass;n!1rlo 0.-10 f'mitente dA cédlllo e oue 
se intp!rrará. em um!'! só via. rubri­
cadfl 01'10 crf>rlor. dg o11al drvprÁ cons­
tar tamb óm 001' escrito ollalauel' alle­
rar.<io ;:lost~rior que mlltuflnte e mu­
tuário porventur:l admitirem 

~ 39 Se o emprpstim'l fôr concedido 
p'1rA Iltili7Acão pRreplAda o ban co ou 
H cooperatiVA mutuante abrirá com o 
'v~lor °mnrestr.ào uma cont.a esurc'al, 
vmc~llfl d a fi? título e que o emitE'nte 
nl (\Vl mentara. em forro!'! 2'1'MiC'iI sim­
ples, po: meio de cheoup ou rpciho de 
sua fl.ssmatur(l . nos têrmos e éuocqs 
flxado;< no orC'Ampnto a que se refere 
o parat.;rafc anterior . 

• 
O 

/ 
r 

, 
§ 4Q Sempre que fôr estabel 'da a < 

ut;l:z:1ção parcelada prev:sta nor~- .j!"I/ 
grafo anterior é ressalvado ao c o . , 
o direito de recusar a entrega c.P. : 
qualquPl prestação se. ao seu tempo, 
hOJVer o devedQ! faltado ao cumpri-
mento do disposto no orçamento de 
r.plicnção ou nesta lei 

~ 50 Se o empréstimo fôr destinado 
à aquisição de bens qu e devam lnt.e­
g:'ar a goJ ra ntia. lavral'-se-á mencão 
ad;c:onal à cpdula pam efeito da aver­
bação do registro 

~ 59 Em C3S0 de mai de um em­
préstimo spmprf' que fo~em os mesmos 
o crpd~ r o devedor e os bens apenha­
dos. a vinculação dêstes nas cédulas 
po:-teriores se farA por simples exten­
são. no texto desl,3.s . do penhor iá 
cO;Jsti tuido, sem prejuízo de outras 
ganll1t'as. 

IIrt. 4Q A cédula rural pignoratícia 
(> titulo civil, Jiqnido e certo. sendo 
ex'gível pela soma dela constA nte 
além dos iuros vpncidos. com rlpouciío 
de quaisquer pagamentos parciais ou 
p~ :·cor.:l..S porvpntura niio utili73das pelo 
deloC Or . 'olu'1t:i r:!1mpntr ou em v'rtu ­
de da. retencão arlmitida no § 49, do 
art , 30. desb lei. 

Art 5° Continuam em vi'Zor a~ dis ­
~oEir.õ es da Lei na 492, de 30 de "l'"!ô~ to 
d'~ 1 C),)7 171 relati "s ao penhor ru­
ra! no QUe não cclidircE1 cem a pre­
sente lei. 

Seção li 

Da. c~culfJ rural hipotecária 

Art. 6° E' instituida a cédula rural 
hiootecária, como fOI'ma de constitui­
ç:;o direta da hiooteca de imóvpil> 
rum;s outorgada em gnrantia do~ em­
prést:mos bancáriO-~ ofl aue se refere o 
ar t, la desta lei ressa lvada a f3cul­
da de de uso da Escriturn Públ ica 

ParftQ"rafo único. Observada a de­
nom;nação de cédula rural hipotecá­
ria. bem como a descrirão do imóvel 
hipotecado pelo seu n ome, se houver, 
confrontações, superfíci e. benfeitor'as, 
da ta da aquisição, número de trans­
criçã o imobiliária . livro e fôlh as de 
respectivo registro imob 'liário. apli­
cam-se ao título consta nte dêste arti­
go os re'Quisitos, normas e princípios 
do Capítulo r, Seção 1. desta lei. ex­
ceto os que sómente concernem ao 
penhor . 

Art . 70 A cédula rural hipotecária 
subordin a-se aos pr:ncípios da legisla­
ção civil sôbre a hipoteca, ressalvado 
o disposto no § IOdo ar t. 2Q desta lei. 
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Seção III 

cédula rural pignoratícia 
e hipotecária 

Art. 89 Sempre que o empréstimo 
receber a garan tia conjunta do penhor 
e da hipoteca pode rá ser usada a cé­
dula rural p.gnora tícia e h ipotecária, 
que fica também est'3.belecida como t í­
tulo de constituição dêsses dois direi­
tos reais observado o disposto no Ca­
pítulo I, Seções I e lI, e nos aI ts. 11 
e 13 do Capítulo II desta lei. 

Seção IV 

Da nota de crédito rural 

Art. 99 (Vetado). 
S 19 (Vetado) . 
§ 29 (Vetado). 
§ 30 (Vetado). 
~ 49 (Vetado). 
§ 59 (Vetado). 

CAPÍTULO II 

Da ii~scí'ição e cancelamento 
da cédula rural 

Art. 10 . A cédula rural p:gnoratícia 
,velado) paar va.er contra terceiros, 

serão inscritos na Co:etoria ou repar­
tiÇ~,O a:TEcadGdora federal a cuja ju­
risdição estiver subordinado o domi­
cílio do devedor. 

§ 19 A inscrição a que se refere 
fute art:go seri fei ta sob núme ro de 
ordEm sucessiva e transcrição integral 
do título pelo funcionár io competfnte, 
em livro próprio, denominado "Regis­
tro de Cédulas de Crédito Rural" , 
obse~vad a a preferência, na forma es­
ta tuíd':l pelo art . 2D2 do Decreto nú­
mero 4.857, de 9 de novembro de 
1939 (8) . 

§ 29 A cada distrito mun:cipal de­
verá corresponder um livro, para ins­
crição dos títulos emitidos pelos de­
vedores aí domiciliados . 

§ 30 A inscrição será anotada no 
verso da cédula (vetado) e, sem quais­
quer outras custas ou emolumentos, 
está suje' ta aos seg-uin tes ônus: 

I - For Cr$ 1 .000.00. ou fmção, em 
sêlo proporcional, pago por meio de 
verba: 

a) CrS 2 OD nas ü€dulas (vetado) 
até Cr$ 250 .000.00 : 

b) Cr$ 4.00 nas cédulas (vetado) 
que excederem de Cr$ 250 ooo,on e não 
u1trap:23.~:J. rem de Cr$ 1.0DO.OCO,00; 

CI Cr$ 5,00 nas cédulas (vetado) 
de importância superiOJ a ........... . 
Cr$ 1. 000 . oon,oo; 

II - Emolumentos devidos ao coletor 
ou ao chefe da repartição arrecada­
dora competente p,a ra a inscriçâo e 
remuneratór'os dos seus serviços : 

al CrS 20,00 pelas cédula" (vetado) 
de valor ate Cr$ 200 00000: 

bl Cr$ 15.00 por Cr$ 100 0°0.00 ou 
fração excedente de Cr$ 200.000.00 até 
Cr$ 500.000,00: 

C) Cr$ 30.<l0 por Cr$ 100 000.00 ou 
fraçá'J exced en t~ de Cr$ 50D 000,00 e 
até Cr$ 1.000. 00000; 

d) Cr$ 50.00 por CrS 100 000.00 ou 
fração, excedente dp Cr$ 1.O\)O 000.00 
e a tê Cr$ 1 50D. 000.00; 

el Cr$ 10'0.00 e até o máximo de 
Cr$ 5 000.00 por Cr~ 100 OflO 00 011 fra­
ção excedente de Cr$ 1.500 000,00. 

~ 49 O endôsso posterior à 'mcriri'í o 
se:'á a1iubada à mar2'em desta. sob 
pagamento da taxa fixa de Cr$ 1>0 00. 

§ 5? Para a validade da a notacão 
aludida no p'3.rágr~fo ante rior . P pre­
c'EQ aue ela contenha o número de or­
dem, livro e fôlhas da inscriçi'i o sob a 
assina tura do funcionário 'JU chefe da 
Coletoria ou repa r t' ção exatora. 

§ 69 E' dispensada a averbo'1 çiio dos 
endossos feitos paI bancos em opera­
ções de redesconto ou caução. 

Art. 11 Cancela -se a 'nocrição da 
cédula de crédito rural mecli9 nl'p sim­
pie~ avprbação, pela func'oná ri o com · 
petente, da quitaciio dI" ~l'~cl(), o,i·-!.· 
ná "io ou do último endo.ssatár'O, ~e 
h ouver ou do último endossatário, se 
rad( n esta h ipóte<p com ~ • m:.! . e­
conhec;da se o documente fôr part:­
cular salvo os cn",os de :aiXb nor con­
;::gi1 ação dpvida:nt'nte julgada pOJ 
r,cntença jnd·ci'3.l. 

~ I". Con<t"r.'/.' aa f:\'," b 'l ~ã o 1J'1 

pa~ará a taxa fixa de Cr$ 10,00, o dia, 
mês e ano da qUItação. nome j () r. f" 

o()r e do tabeJ' i'i.{' que f izer o /'(',"')­
nbecimento da firm a. e a dara desta.. 
a.lém de out .. o< caracterfst'cos 

~ 29 O cancelamento será anr,t.ado 
na cédula sob a assina tura de> fm'\cio­
nário competente 

Art. 12 As certidões ne~ :3t:vns ou 
af,rmativas de ônus fiscais. t'xped1das ' 
pf' las cOletor 'as ou repF t'çõe: :Fre · . 
cadadoras allldida, no :1!'1 10 Jpsta 
lei. deverão mencionar. ob r gato"ia ­
men te. qualquer inscr;ção de ceth,la 
dI' crêdit·o rura l comt~ntp 10 Lvro 
próprio e a :nda não cancelada. 



-7 

PaTágrafo único , Os ofic:ais C:ü R 9-
g'stro Ge ral de Imóve :!' !lãu pOd2~'ft;) 
inscrever sob penJ de llul;j ~ d~ dJ 
ato, qualquer escritura ':!c '::01'1"" i;U'_ 

ção de penhor rural ,J partir na ~n­
Lr8da d2.,ta le i em <l'~o: --::m a ~p ;'\­
sentação de certidão neg,:Itiva 1< m,;-
cr:ção da "i>rlll l l'1 .. " "'lI p:grlcl:'::tt'C . ..I 
sôbre os mesmos bens. 

Art 13 A n~cl' \i- ~ da céd !~:l ! ' ll­
ral hipotecár ia será fe·ta no Keg:,, ­
tro de [móve;s E' H pO' !:;cu.; 'O!l! ,1-; 

reduções p"evistas no art 34 ';b Lfi 
n" 492 . de 30 de agôst'o de 1937 , art, 
2' d-o decreto- lei nO 221, de 27 rir i ~ .. 
ne'ro de 1938. e ~~ 19 e 2" art, 29 do 
df'c:'eto-lei n" 2,612, de 2D de setem ­
bw de 1940 

Art, 14 Os livros de ,. Registro de 
Cédu las de Crédito Rural" estão su­
Jeitos a correição obr'gatól'ia. p eJo 
menos uma vez pOr semestre, d06 jui­
zes de di re:to das respect ivas comal'­
cas, 

CAPÍTULO UI 

Da pro7nlssória rura l 

Art 15. As vendas a prazo de 
qua 'sque r bcn, dr natureza agricol-. 
ou pastoril. quando efetuada ,i:1'°1;: ­
mente pOr p;-odu l'Ore" Oll propr;", ,11"0,; 
f'.I"a'.'i. SO:'8(1 docllmpnta d?s pela 1'1' 0 .. 
missória I'ural nos têrmo8 ,~e~ ' 1 'e., 

Art , 16 A pl'omis-sór'a ",;:-i\~ r.uns ­
('tu' (\ ' ~'lYeS,a de pq~:amen' , ' em ,ji ­
I h e'ro , d,,~eg;llrada pela con~ !!;nacá ,) 
do .. 'J 0 1'1' ou d,o s eu sqU:V!.lJ"l: t ,: e::, 
e~pécie , 

Pa '-ágl'afo 'l!l,CO Em C2~ " cl, c:r:, '{­
parpc' mento dos !.Jens ou jo "e~ eqll'·­
valente {'m espÉ'c'e. gozará :'j D ' )n: ~ ­
sóri3 do> pr'vio;>gio, enum,r ', i 1" 11" 
a~ r 1, f'p3 do Código C:viJ 

i:rt 17 '. ( ))" ,1 ~ ;~sóri~ 1'11' Ij r I11;.' 

goza da" garantias da letra de câm-
;J t ('onte\"8 n--:: prq !11t' ;. , 

laneados Dar extenso, no seu contexto: 
I - A data r]n T)1'·9m~nt(l 

TI - A denominação "promissória 
ru :'al" . 

In - O nome do vendt'dor a Q'.lt'lll 
deve ,er paga e a ciáu"uJa à ')rtiem 

IV - A p"aCa do oag'ampntn 
V - A ,oma il pag'qr em d'y::w' '''J, 

com indicarii o da taxa de juros se 
houver, e dos bens objeto da COIT";..ra 
e venda , 

VI A data e o lugar da emis-
são 

VII - A aS'iin atura de próprio pu­
nho do comprador emitênte ou ~e 
manda tário especial, 

Parágrafo único , A 
r a l sujeita ao sêlo r"""In!",!!; 

por verba, observará o 
a esta le: , .,.....;;~~ ... 

Art, 18, Cabe ação execut!v 
a cobrança da promissór ia rural. 

§ 1° , Em qualq uer hipó tese, sera 
também c ' tado o compradol para os 
fins da consignação pievista pêlo ar­
tJgo 16, 

~ 29 , Se houver ccnsignaçãc a \' : n­
da dos bens se fará n os tê rm o:, P,'(­
v:stos no art 19 e seus pai ágrafo~, 
ru-segurado ao credOr a multa a qll P 
se r efere o art. 22, 

CAPÍTULO 1 V 

Do processo de cobrança da 
cédula rural 

Art, 19 venCida e não paga a cr ­
dula rural pIgnoratícia , ass5t-e ao 
credor o dlre to de promovp.1 o se ­
qüestro dos bens apenhados r lT\ ood~' 
do d evedor ou de quem es t ,! 1"''-'' '' 1. 
dando-se ao processo, dUI [)01 n alit~' 
o r'to da ação execut,va. Ob.';{'lv:m 'l r , 

porém desde lO!5'o, jl ,; r;\3~0 (1,1:;, Fl, 
704 e 705, do Código <Ir: P oce -so G: ­
v:l. 

~ 19 _ EfetuP,do o .seqüestro: t,(jo 
h avendo 3. iuste para a venda, "s ta f'C 

fará em leilã-o público. nos ~;. 'mo" 
dos arts. 704 f 705 do Cóà : '~ c. r :,- Pro" 
ces~c Civil, sailio se o G. ~, : S' p:'efe­
l'ir real zá-la em data 't ElIc ~'sco­
lha, pelo preço do dia quan j, ~f ITa­
tal de m ercadoi'ia cotad :1 ,:111 BÕ: '- .t 
ou Mercado, 

~ 2Q Será devolv 'do ao devedor () 
~él ldo que resultar da venda e. 5e lU­

sufi c ente o p roduto desta para '1 j,­
c;u'dação da d VIda prosseg ll !r -.,,,- ú, 
por via executiva , na cobrança Jo }',­
manescent.e, 

Ar t 20, A cobrança da cédllia !'li ­

ral h ipotecária ,vetado) se fa Já pe,'.1. 
rição executiva, n os têrmos do ~; ,)d:"o 
dt P rocesso Civ:I, 

Art, 21 Adotar -se - á, tambE':ll, a 
ação executiva, para a coor;.r.,: (;? 
céd. ula rlll'hl pignorat<c:a e f1 ")0F:r~1-
ria prevista n-o art 8° ie<ta ',> .< n~n 
prejuízo de se promover<,m: clesao 
logo , nos mesmos autos. o sequ estro l' 
a venda dos bens consL lu ti vcs .1 n DE'­
nhor, na forma do art, 19 e seus pa­
rá'-'rafos, 

Art , 22, O despacho à peti ç1io in ,­
,c'al da aC80 d E' cobrança m e"mo em 
rrocosso administra tivo, as,eç:1J rn .'\:) 
c:edor o dire:lo de receber 3. m':-~a 
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o poderá u credor COru,:r1 tr a, ven-
clda a cédula de créd' to ru~t\ ' e 2xigir 
c total da dlvJlJ..l in::l epend~r; ~f'm 'r. te 
d~ aviso jud ~ cial OI , interp t" ~çã:) ex­
tu.- judicial. 

CAPÍTULO V 

Das disposições qerais 

Art. 24 O emitente dd c~rlu!a de 
crédito rural Ivet,ado) fwc: 0brigado 
.. 1 ma'nter rigOrOSamente c:n d·? o pa­
gamento dos trabalhar! e~es rurR'S e 
d". im nostos (' r-,'l oi<"f ' I'" r<l11 t r'hu\­
çi'es Óf>\"ic!C< pelos bens dei expj(ll'~­
cá r :nanciada e, ainda, a aplicar a 
60ma emprestada aos f:ns constantes 
Jo 1., lUla ,assistindo ao .?redor o di­
re ito de exercer como julgar conve­
niente, ampla fiscalização , ÓlJ ,'e 3S 
atiT dades objeto do f 'nanciamento e 
a utiI:zação dêste na forma aj ' J,' tada , 

}.rt. 25 , Enquanto náo fór ra~1 a 
cédula rural. plgnorat 'cia, ou hlp0-
tecária, a venda dos opns apenhadú3 
ou !móve 's hipotecados .só ~erá váiida 
se o credor anuir, por escrito, pre­
viamente, 

Art 26. Os bens constitutivos da 
garantia serão assegurados conL:'il tO­
dos os r iscos a que possam 3s~a: 5U­
je' tos e forem objeto de 'ieguro, até 
final l'quidação da divida exp~dmrlo­
SE a apólICe à ordem ::lo credo: . 

PaTágrafo único . Sempre que o 
imóvel objeto da garantia real fór 
matr'culado no Registro Torrens .se!'­
lhe-á assegurada preferência sàb~3 
quaisquer outros, no Banco do B,'a ­
sil. para a constituição de mútuo. 

Art . 27 , O endossante da cédula 
de crédito rural responde apenas pelO 
saldo devedor do títUlO, sempre que 
t iver havido amortização, denndo 
constar do endõsso, neste caso, u va-
10l líquido da transferência. 

A rt . 28, Se os bens vinC'llados à 
cédula de crédito rural pertp11Cercrn 
a terceiro, menciona-r-se-á essa CI~ ­
cunstância. ass'nando êle o título 
juntamente com o em:tente, para os 
fms de confirmação da respectiva ou .. 
to~ga, 

Art, 29. Aplica-se à.s cédUlas de 
(;~edito rural estabelecidas neS Gd lei, 
:lesde que inscritas, o p rinc:piJ do § 

2Q do :J rt. 18 da lei número ~.~.~ de 
30 de agõst'O de 193'7, e as diSpoSições 
rlo clt'creto- lei nO 1. ·)03 . de 29 de :le­
zer~br( de 1938 ,9 1, .~E'I!J vom" tÔdiJ3 
as g:J antias da letn. Je ccÍ.mll lv d:~­
Pf'; ,_" " t porém , t ... 1>', ,stt. L)H,l'il a~""" 
g ~lrar L d'reito ~e: ~r. ·,.ivo ,~0r1. .r!J 0 5 
en"<,<.'< ar, tes e .;e· I., l':,. listas 

·H ~ . 30 As ,,,, .... ula , dt crtnJt.0 ' '.;­
ral bem como a promll::sória :'Il,al 
criadas nesta lei, de prazo 1§') su ­
perior a um ano, gão rede&:Gntáveis 
na Carteira de Rooescov to do Banco 
do Bras i ] S A. (vetado). 

§ 19 , (Veta do) . 
§ 29 Os tít'Ulos proven iE'ntes d.x; fi­

nanciamentos rurais a que se "f'fp;r2 o 
parágrafo an ter'or são ig'Jalmentp re­
dE'scontáveis, dentro dos tim tes ncr­
mai.. de cada estabelecimento. 

§ 3°. (Vetado) . 
§ 49 . A taxa do redesconto ;>r -=vis­

to neste artigo será fixa,ja ,Je,a S:.;­
perintendência da Moeda e do Crelitto 
(v etado) . 

§ 5° . Se o empréstimo constanLe da 
cédula fôr ut' lizável em par~elas :ta 
forma prevista no art 30, §§ 39 e 49, o 
redesconto far-se-á também parceJa­
dan,ente após cada utilização e me­
diante prova de entrega ao emitente, 
da respect:va parcela . 

Ar t . 31 . A cédula de créd ito rural 
está isenta do impôsto do sêlo (Ve­
tado) . 

Parágrafo único. A isenção est'a ­
beledda neste artigo compreende 05 
atos de cessão, transferência. endôs­
so OU caução da cédula qualquer que 
seja o seu valor. 

Art. 32. (Vetado) . 

Parágrafo único (Vetado), 

Art. 33 . O prazo do penhor agrí­
cola é fixado em três a nos f''' '),·r"" f.t­
vel por mais três, e o do penhor pe­
cuário em quatro anos, p~O I' ' (J ;;,,~ <iv 
por igual perfodo ~,crn rl'!;êl ,p"1r dos, 
permanece a garantia, ~nqli-Ut1 o <:ub­
sigtirem o.s bens que a con ~" I' rpm . 

§ 1·. A prorrogação deve 3~ ,. aver­
bada à margem da inscrirfj" rE' sp'>c­
tiva, mediante <;:~p."< l'eq·.,eriment.o 
do credor e devedor ao ofici.~l elo re ­
glSt.'ro, ou sob ad't,ivo dI' recompo.s:ção 
e rati f icarão ~a garantia 

§ 29 Nos emprést,imos g·irantid<.>s 
por culturas de c'clo veget.a t ivo SUp3-
rior a do's ou mais anos e nos des­
tinados à cfl>t(,'ii ü e recria '~'Í, de !!ado 
bovino, ~onsl deraT-se-á p:-orr'lgajc :) 
prazo da cédula "ural p gr.oratícia, 
sucessi vamc.~' e ,~ por per:o:la.i anuais 
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até o máx:IDJ ddmitido paf.1 o pe­
nl10r agi ".;;, e (, pecuano om ',S 
prorrogações Je ;',€ a rtlg.. a partlf (la 
úata de ;ul .. a, deSde '" c'urnjJl'l ­
daI; tôdas '" 'l.a :s OJ C!t;;<1.Ç(;(" " lllLi ­
tuá "io e mantido o primeiro valor das 
ga ranL'las, o pl'lnc paJ da OIVldó ., ': .. 
duza, ao fim de cada ano, da morti­
zação percen tual que tOr c,sldlJ"j ", :I ­

da no titulo sõbre o tota, .1' j L.lido 
§ 3~ Na l1ipótese de ocorrência da 

prorrogação prevista neste art.go, ca­
berá ao credor antes ~e se operar o 
vencimento, dar aviso ao devedor, pa­
gando por verba bancária, à conta e 
ordem dê3te, o sêlo de viao pelOs aces­
sórios durante a dilação, logo receoa 
a dE'vlda amortIzação. 

§ 1q Sempre que se tratar da V;!1 -

cu,Llç'n" ae bens em penhor pecuu"lO 
se 'á aamitida qualquer mençaJ flell 
cional à cedula rurol l plgno~aticla, 
para o fim de substituição ou altera­
ção dos an'mais apenhados, inclus!ve 
quanto às crias, fe. ta a devida aver­
baçã o do aditivo no regIStro li qUi! 
se refere o art. 10 desta lei. 

Art 34. As cédulas de crédito ru ­
ral instituidas por e~ta lei obedecerá:) 
aos modelos anexos, de ns, 1 a 5. 

kt. 3'; (Vetado). 

Rio de Janeiro, em 27 de agôsto de 
1957: 1369 r.·a Independência e 69° cl.a 
RepúbllCa, - Jcsechto Kubttschek. 
- Nereu Rarnos - João de Ol velra 
Castro Viana JÚnior. Mário Mene­
ghetti . - Parsljal BarrOSo. 

(Publicada no Diário O jlcial, da 
União, do dia de agôsto de 1957) . 

I I 

LEI N: 3.253 DE AGOSTO DE 1957 

Partes vetadas pelo Presidente 
da RepÚblica e rnantzdas 1lelo 
CongresSo Nac .'onal, do Proj~!O 
que se translonnou na Lei núme­
ro 3.253, de 27 de agôsto de 1957. 

O PresIdente da RepúblICa. 

Faço sa be~ que o Cong~'esso NaclO­
r.al manteve e eu promulgo, nos ,er-
111 ')S do art . 70, § 39• da ConstItUIção 
Fe~':,ral, os seg-umtes d:sposltivos j .:t 
LeI n~ 3 253, d,; 27 de agõsto de 1957 

Art . 29 .. ... . . ... . , .... ........... . 
. . . . . ... .... . .. .. .... ... .. . . 

IV Nota de crédito rura O 
.. .. .. ........ .. . ...... O .. · 
Art . 99 t. nota de créd·to ru 

tará, além de5sa denommação '~~:=:­
qUls .tos dos ns. 1, IH, IV e VI a : 
do art. 39 só podendo ser usada para 
emp:'éstimos ou fmanclamentos a té 
um m!lhão de c~uzeiros , ... ... , ... . . 
(Cry 1. 000 . 000,000 ). 

§ 1° São asseg'urados à nota de cré­
dito rural os privilég:os do art. 1.563 
do CódIgo C1 vil. 

§ 2° Aplicam-se a esta nota as I € ­
gr,]s dos ~§ 2°, 39 e 49 do art. 39 e, 
ainda, o disposto no a~t. 49 . 

~ 39 Em caso de CObrança executi ­
va, inclusive po~ antecipação de ven­
cimento pela ocorrência da h 'pó tese 
de aplicação indeVIda dos emprésti­
mos, ass 'stirá ao credor ' j i1reito à 
multa pl'evist:1 no art . 22. 

& 49 O emitente da noóa de ~rédlto 
rural só poderá operar n :h ·.ancos 
instaiados na zona a que oertel:ct!l o 
munlclp 'o de SUB. principa l ~ ~I "'úf\lle. 

~ 5° A nota de r.~éd ito "üra terá O 
prazo mil1ino de seis (6) 'l1eses e má­
ximo de cinco (5) ,a nos. 
. . .......... .. . .......... ... ........ . 

Art . 109 . . , e a nota de crédIto 
rural, 

. . .. .... . .... . ................... . ... . 
~ 39 ou da n ota ..... . ...... , ... , .. 

........................ . ......... .. .. 
I - . .. .......................... . . 
a) ' " ou notas .. ... . ; 
b) . .. . ou notas ........ ; 
c) .. . ou notas ., .. . . , 

II 

a) ou no tas .. .. . ...... ....... ,. 
.... " ....... .... . .... .... .... . .. .. .. . 

Art. 2(}9 
rura l, 

ou da nota de créd:to 

Art. 24. COm ou sem garan~ia 
real ............ . , ............... , .. 
. . . . .. ' " .. ........... .. .. . ..... ' " " . 

A!'t . 30 '" f,l té o máximo de vinte 
por cento (2'Ü %) aCIma dos li7flltes fj ­
xados a essas opera "óes, para .;ada 
estauelec'mento bancáno, 

Rio de Janeiro, em 5 de Clutub"o de 
1957; 1369: da IndependênCia e ti~9 
(h R.epÚblica. - ,?uscelznG I(uíJlts­
chek . 

iTh:!pllll'tamento de Imprensa Nacio..'1.al - Brasília - 1963 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE ECONOMIA _ .--..0.;;.;"';;';'=. 

PROJETO N. 21, de 1 963, do Sr. MILTON DUTRA 

PARECER -------

O Projeto n. 21, de 1 963, de autoria do nobre depu­

tado MILTON DUTRA, objetiva a modificação dos artigos 15, 16, 17 

incisos 11 e V,e 29 da Lei 3.253~ de 27. 8. 1 957, que . cr10U a . 

"promissória rural", para estender a utilização dêsse novo títuTo 

de erédito às cooperativas de produtores rurais e aos seus respe~ 

ti~os associados. 

o diploma de 1 957 fez com que o título corresponde§ 

s e sempre a uma "venda a pr azo" de produ tos de nature za agríc o la 

ou pastoril, feita diretamen te pOr produtor ~s ou propr ietário c' r.!! 

ral " .. Ora, a operaçã.o segundo a qual o produtor confia à Cooper,! 

tiva o seu produto" para que esta lhe arranje comprador~ não con-
, 

figura uma ttvenda" e~ por conseguinte, não admite a emissão, por 

parte da Cooperativa, da "promiss6ria runal" •. Fic-;a, dess:arte, e.! 

cluído do campo do.. incid~neia do tft.ulo, vale dizer, de seus ben~ 

fícios, largo setor de atividades ' SDmmamente ligadas à produção 
J 

agr~ ola e pastoril, que a Lei 3~253 procurou beneficiar, ~ seja, 

aquele em que qeram as sociedades cooperativas. 

E, quem sabe, pre~isamente êste setor devêra ser b~ 

neficiado antes que os outros, já que, como se sabe, as cooperati 

vas se constituem com a finalidade de dar assistência aos seus c.Q 

operados, defendendo-o, e ao seu produto, do intermediário por v~ 

zes altamente noclivo. E, no instante em que o produtor entrega 

ou ~onfia o seu produto à Copperativa (o que não constitue venda) 

é que êle mais necessita da assistência financeira da instituição, 

que devertÍ estar apta a lhe adiant.ar o numrerário correspondente ... 

( nãO ao p r eço da venda,que s6 será feita no futuro, mas ~ estim.! 
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estimativa dêsg.~ prevo), ou, na impossibilidade de tal adiantamen 
~.~ 

to, de oferecer ao produtor um título descontável em banco, r ~~al 

sej.S'f a ,Eromiss6r ia ru rale 

As vantagens da "promiss6ria rural" são manifestas. 

Trata-se de tinlo causal e, por conseguinte, superior à promiss6-

ria comum, ~íJ1a~ixj~a~~ii.iilal astrear operações de sentido econQ 

mico e social de fácil comprovação. ° projeto matém a "forma" do 

título e o seu caráter confessório, pretendendo apenas ampliar o 

seu raio de incidência. Não há nenhumA inconveniênjl~ na a~plia-

ção pretendida, mas, ao contrárioll inegáveis vantagens, como já foi 

di to. 

° autor do projeto sugere, ainda, que, para maior 

garantia dos tomadoses do titulo, seja dis pensado o protesto, no 

caso de falta de pagamento, para assegurar o direito regressivo 

contra os endossantes e avalistas, à semelhança do que já ocorre 

com as "cédulas de crédito rural ti.. Ao ver dêste relator, a medi-

da merece igual acolhimento ao que foi d i spensado à proposição 

principal. 

~zp&r~~,xpBEta.t~;xéXPKi&zJ1px~a,~Bzj~X~%8jetQ 

Hzx2x;xdezxzl8iz 

Ainda, ao receber p arecer favorável na Comissão de 

Consti tuição e Jus ti ça, o proj eto ensej ou a apresen~ação de duas 

ImIB~&KJX&XZ~ emendas, ambas de autoria do relator, deputado ROB 

don Pache~: a la. destinada a incluir nos dizeres do título a iD 

dicação do lugar do pagamento; a 2a. para" com referência à Nota 

de Cré'ito Rural, também instituída pela Lei 3.253, ampliar o teto 

ali previsto, de Cr.$I .. OOO •. OOO, OO para Cr .. $4.000.000,OO, o que 

constitue simples atualização de valor, em face da desvalorização 

crescente da moeda nacional. ~X! Ambas as emendas, ao ver 

OC0XEmXstax dêste relator, são convenientes. 

° parecer é, assim, pela aprovação do JJrojeto n. 21, 
~wf 

de I 963, C'om as emendas oferecidas pela douta Comissão de !.(fust.! 

çã. XI 
Brasília, 19 de Junho de 1 963. -------------------Te6filo de Andrade 

Relator 
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c O M I8 SÃO DE E C O N O M I A 

PARECER Dà COMISSÃO 

.. .. , 
A Comissao de Economia, em SUa 51A Reunlao Ordinaria, 

realizada em 14 de outubro de 1965 , 

- pela sua Turma "B", 

- presentes os Senhores Deputados Unirio Machado-Pre­
sidente, Mário Piva, Espedito Rodrigues, Mendes de Moraes, Marci­
al Terra, Stélio Maroja, Cunha Bueno, Milton CasseI, Floriano Ru­
bin e Paulo Macarini, 

- apreciando o Projeto na 31/63, que "Autoriza o Te-
.. " . souro Nacional a encampar a emissao de papel-moeda na importanc l a 

de Cr 529.070,425,90 (quinhentos e vinte e nove milhões, setecen­
tos mil quatrocentos e vinte e cinco cruzeiros e noventa centavos) 
correspondente ao valor de imóveis que o Banco Nacional de DescoD 
tos S.A. transferiu ao IAPETEC e IAPB, em amortização de sua dlvi .. , 
da perante a Caixa de Mobilizaçao Bancaria~, 

- resolveu aprovar, por unanimidade, o parecer do Rel~ 
tor, Deputado Marcial Terra, pela rejeição. 

Sala das Ses 

r11fíf---..L· . 

' \ PRESIDENTE 
----

6f..J~~-r ç,~ ~ 
MARCIAL TERRA 

Gf·07 
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COMI55JlO DE ECONCldIA 

Projeto n l 31/63 - Autoriza o 

Tesouro Nacional a encampar a emi!. 
slo de papel-moeda na importlncia 
de ~ 529.070.425,90 (quinhentos e 
vinte e nove milh5es, setenta mi~ 
quatrocentos e vinte e cinco cru­
zeiros e noventa centavos), cor -
respondente ao valor de im6veis 
que o Banco Nacional de Descontos 
S .A • . transferiu ao I APTEC e IAPB I 

em amortização de sua dívida pe­
rante a Caixa de Mobilizaç~o Ban­
cária • . 
Autor : PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado MARCIAL TERRA 

PARECER 

Apresentado pelo extinto Conselho de Ministros o 
presente projeto de lei visa autorizar a encampaçio de papel- moeda, 
naimportlncia de ~ 529.070.425,90 (quinhentos e vinte e nove mi­
lh5es, setenta mil, quatrocentos e vinte e cinco cruzeiros e nove~ 
ta centavos) correspondente a im6veis que o Banco Nacional de Des­
contos S. A., transferiu ao IAPTEC e IAPB, em amortização de sua di -
vida perante a Caixa de Mobilização Bancária . 

Ouvida a douta Comiss!o de Constituiçio e Justi­
ça foi arguido pelo nobre Relator que o advento da Lei n l 4.593, 
de 31.12.64, que extinguiu a C~iOB, tornou superadas as raz5es d~~ 
se projeto , havendo sido, porisso, rejeitado por unlnimidade. 

Diante, pois, de tal fato, não vemos outro cami -
nho, sen~o, acolher aqu~la rejeiçio e recomendá-la aos nobres Mem­
bros desta Comissão de Economia . 

Sala das Comiss5es, 2 de setembro de 1965. 

putado 
Relator 

Mod. Gt. 07 

, -
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